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1. Informações Gerais 

 

1.1 Identificação do Empreendimento 

 
A empresa se dedica à prestação de serviços de lavagem de automóveis de forma 

especializada e sob medida para atender às necessidades de empresas locadoras de veículos e 

empresas privadas. Seu foco principal é proporcionar uma manutenção estética de alta qualidade aos 

veículos de maneira a seca, garantindo que eles estejam sempre em condições ideais para locação 

ou uso. Conforme descrito no cadastro nacional de pessoa jurídica em seu CNAE principal: 45.20-0- 

05 (Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores). Possuem também como 

atividades secundárias, conforme CNAE secundário 52.23-1-00 (Estacionamento de veículos). 

 

1.2 Identificação e qualificação do empreendedor 

 

Razão Social: EMWA - Serviços de estética, lubrificação automotiva e guarda de 
veículos LTDA 

CNPJ: 51.443.483/0001-30 

Endereço Completo: Rua Coronel Assis Gonçalves, 179 – Centro, Bragança 
Paulista/SP – CEP: 12900-480. 

Número de funcionarios: 05 

Horário de funcionamento: De segunda a sexta-feira, das 08:00 as 17:00 | Aos 
sábados das 08:00 as 13:00 | Sem funcionamento aos domingos. 

Contato do responsável legal: Emerson Nunes dos Santos 

Telefone de contato: (19) 99182-3738 

E-mail: emwa_servicos@hotmail.com 

 

1.3 Identificação do profissional responsável 

Nome completo: Lucas Alves Garcia Banhos 

Endereço completo: Rua Frederico Alves Pinto, 18, Jardim São João II, 
Joanópolis/SP – CEP: 12980-000. 

CREA: 5070220993/SP 

TELEFONE PARA CONTATO: (11) 97262-9823 

E-mail: lucas.banhos@hotmail.com 

mailto:emwa_servicos@hotmail.com
mailto:lucas.banhos@hotmail.com
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2. Caracterização do empreendimento e entorno 

 

2.1 Localização do empreendimento 

 

O empreendimento está localizado a Rua Coronel Assis Gonçalves, 179 – Centro, Bragança 

Paulista/SP – CEP: 12.900-480. Em um terreno com área de 884,00m², sendo 15,20m² de área de 

construção principal, conforme projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista em 

anexo neste estudo. 

A via principal para o seu acesso se dá pela Rua Coronel Assis Gonçalves, asfaltada em toda 

sua extensão e com sentido unico de direção, fazendo divisa frontal com o imovel. Além disso, faz 

esquina e divisa lateral com a Rua Mons Kolli, que também é asfaltada em toda sua extensão e com 

sentido único de direção. 

 

 
Localização do empreendimento com classificação hierárquica das vias 

 

 

 
FONTE: Mapa área urbana da cidade – Secretaria Municipal de Planejamento Bragança Paulista/SP. 
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Visão área do empreendimento e seu entorno em um raio de 300m 

FONTE: Google Earth PRO (2023). 
 

2.2 Descrição do empreendimento 

O presente estudo tem por objetivo a emissão de Relatório Conclusivo para obtenção do 

Alvará de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal, visando a prestação de serviços de lavagem 

de automóveis de forma especializada e sob medida para atender às necessidades de empresas 

locadoras de veículos e empresas privadas, sem abertura ao público. Seu foco principal é 

proporcionar uma manutenção estética de alta qualidade aos veículos de maneira a seca, garantindo 

que eles estejam sempre em condições ideais para locação ou uso. Diaramente são praticadas 

funções básicas de estetica automotiva como: Polimento e enceramento, Lavagem de veiculos e 

tratamento de estofados. Todas as atividades são realizadas com agendamento prévio e programado. 

Atualmente a empresa possui 05 (cinco) colaboradores, e seu horario de funcionamento é de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 as 17:00 | Aos sábados das 08:00 as 13:00 | Sem funcionamento aos 

domingos. O local é locado em um terreno com área de 884,00m², sendo 15,20m² de área de 

construção principal, conforme projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista em 

anexo neste estudo, e conta com estacionamento para motos e carros de funcionarios e clientes, 

contemplando um total de 17 vagas e possui 1 portão de acesso pela Rua Coronel Assis Gonçalves 

e um 1 portão de sáida pela Rua Mons Kolli. 

Além disso, o empreendimento está inserido em um zoneamento onde é permetido o 

funcionamento da atividade proposta, conforme as normas vigentes de uso e ocupação do solo. O 

empreendimento, também, não atingirá de qualquer maneira áreas de preservação do municipio ou 

tão pouco afetarão os mesmos. 
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2.3 Síntese dos objetivos do empreendimento 

 

A EMWA é uma empresa que possui em sua atividade pincipal a prestação de serviços de 

lavagem de automóveis a seco e tem como objetivo principal fornecer serviços de lavagem e 

manutenção de alta qualidade para atender exclusivamente locadoras de veículos e empresas 

privadas. Prestando serviços de alta qualidade para manter a frota das locadoras e empresas da 

região em condições ideais de limpeza e estética. Isso inclui lavagem completa, polimento, 

enceramento, tratamento de estofados. A empresa busca proporcionar economia de tempo e recursos 

para as empresas, contribuindo para a preservação e a boa imagem da frota, resultando em uma 

parceria confiável e satisfatória para ambas as partes. 

Além disso, busca criar um impacto positivo na região onde está implantada agregando valor 

econômico para a região e com ações que apoiam a sustentabilidade, tudo isso através de: 

• Criação de Empregos Locais: A empresa contribui para a geração de empregos na 

região, contratando funcionários locais para desempenhar diversas funções, desde 

lavadores de carros até gerentes de operações. 

• Estímulo à Economia Local: Ao operar e investir na área, a empresa injeta dinheiro 

na economia local, apoiando negócios circundantes, como fornecedores de produtos 

de limpeza, uniformes e serviços de manutenção. 

• Impostos e Receitas para o Governo Local: A empresa paga impostos e taxas que 

beneficiam o governo local, contribuindo para o financiamento de serviços públicos, 

infraestrutura e programas sociais. 

• Formação Profissional: A empresa oferece oportunidades de formação e 

treinamento para sua equipe, melhorando as habilidades e a empregabilidade dos 

trabalhadores locais. 

• Práticas Sustentáveis: A empresa adota práticas de lavagem ecológicas, utilizando 

o método de lavagem a seco, que reduzem o consumo de água e produtos, 

minimizando o impacto ambiental. 

Em resumo, a empresa busca não apenas atender às necessidades das locadoras de veículos 

e empresas privadas mas também trazer benefícios econômicos, sociais e ambientais para a região 

onde está implantada. Isso inclui a criação de empregos, estímulo à economia local, impacto social 

positivo, práticas sustentáveis e consequentemente uma melhoria geral na imagem da região. 
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2.4 Outras informações 

Descrição e análise sobre aspectos técnicos, econômicos, sociais e 
ambientais envolvidos 

 

Sobre os aspectos técnicos foram analisadas as dimensões e o local possui aspectos 

adequados para a execução e instalação da empresa em um local que permite seu funcionamento de 

acordo com as exigências das atividades praticadas. 

No aspecto econômico a empresa instalou-se estrategicamente em um local de fácil acesso 

e na região central da cidade, facilitando o dia a dia da operação e além disso, a empresa viabilizou 

seus custos de modo que o investimento possa lhe trazer retorno financeiro. 

Quanto aos aspectos sociais, a empresa oferece aos funcionários a segurança de um trabalho 

regular e formal com o cumprimento das normas do Ministério do Trabalho. 

No aspecto ambiental, o empreendimento não degredará a natureza do local e ao redor. 

Possuindo também o descarte de resíduos feito através dos procedimentos adequados, utilizando-se 

de métodos de descartes apropriados. 

Justificativa da escolha da alternativa preferencial para implantação do 

empreendimento 

 
A empresa optou por instalar o empreendimento no local de estudo, devido a estratégia 

adotada em relação ao retorno financeiro que pode oferecer, pela demanda gerada pelas empresas 

locadoras de veiculos e empresas privadas em manterem sua frota de veiculos limpas e em boas 

condições estéticas. O Layout da edificação permite que a prestação de serviço seja executada com 

perfeição e fluidez. A empresa como todo empreendedor, visá também, o retorno financeiro para o 

seu negocio. 

 

3. Aspectos mínimos a serem analisados 

 

3.1 Adensamento populacional 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a população de 

Bragança Paulista de acordo com o ultimo censo (IBGE - 2022) é de 176.811 pessoas, possuindo 

então uma densidade demográfica de 344,94 hab./km² (habitante por quilômetro quadrado). 

A demanda gerada pelo empreendimento não será significativa, se for considerada que a 

empresa não tera atendimento ao publico e somente irá em atender veiculos de empresas com 

agendamento prévio e com demanda média de 05 veiculos em lavagem simultânea. 
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Além do mais, os impactos de um possível adensamento populacional são ainda mais 

reduzidos, visto que a empresa conta com apenas 05 (cinco) funcionarios. Dito isso, conclui-se que 

o adensamento populacional não será afetado. 

Dados IBGE 

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) - https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/braganca- 

paulista/panorama 

3.2 Equipamentos urbanos e comunitários 

De acordo com o mapa elaborado pela Prefeitura Municipal Local, os equipamentos urbanos 

e comunitários dentro de um raio de 300m estão detalhados conforme a seguir. 

Equipamentos de educação – Raio de 300m 
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Próximo ao empreendimento, em um raio de 300m temos dois equipamentos de educação, 

sendo eles descritos abaixo: 

• Escola Municipal de Ensino Fundamental: Dr. Jorge Tiribiça 

 

 

• Polo/Núcleo de apoio educacional: CID – Centro de inclusão digital 
 
 

 
As demandas geradas pelo empreendimento não terão um impacto significativo, levando em 

consideração a pequena quantia de colaboradores e a baixa presença de clientes devido a 

metodologia comercial de vendas de não abertura ao público aplicada pela empresa, portanto pode- 

se concluir não haverá impacto gerado na demanda de uso nos equipamentos de educação. 

Equipamentos de Saúde – Raio de 300m 



DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 

10 

 

 

 

Próximo ao empreendimento, em um raio de 300m temos um equipamento de esporte e 

lazer, sendo ele descrito abaixo: 

 

 
As demandas geradas pelo empreendimento não terão um impacto significativo, visto que os 

equipamentos de sáude somente serão utilizados em caso de necessidade ou urgência e ainda 

considerando um numero baixo de funcionários (05). Portanto, pode-se concluir não haverá impacto 

gerado na demanda de uso nos equipamentos de saúde. 

Equipamentos de Esporte e Lazer – Raio de 300m 

Fonte: Mapa área urbana de Bragança Paulista (Editado pelo autor) 

 
 

Próximo ao empreendimento, em um raio de 300m temos um equipamento de esporte e 

lazer, sendo ele descrito abaixo: 
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As demandas geradas pelo empreendimento não terão um impacto significativo, visto que os 

equipamentos de esporte e lazer somente serão utilizados em periodo fora do expediente de 

funcionamento proposto pela empresa e ainda considerando um numero baixo de funcionários (05). 

Portanto, pode-se concluir não haverá impacto gerado na demanda de uso nos equipamentos de 

esporte e lazer. 

 

 
Equipamentos de Segurança – Raio de 300m 

 
 
 

Fonte: Mapa área urbana de Bragança Paulista (Editado pelo autor) 

 
 

Próximo ao empreendimento, em um raio de 300m não possui nenhum equipamento de 

segurança e não haverá demanda aumento da demanda diária. Pois, tanto a Polícia Militar, 

quanto a Guarda Civil Municipal já efetuam rondas diárias. Portanto, pode-se concluir não 

haverá impacto gerado na demanda de uso nos equipamentos de segurança. 
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Equipamentos de Cultura e Bens Tombados – Raio de 300m 

Fonte: Mapa área urbana de Bragança Paulista (Editado pelo autor) 

 

 
Próximo ao empreendimento, em um raio de 300m temos 16 equipamento de cultura e bens 

tombados, sendo eles descritos abaixo: 

 
Espaços Culturais e Turísticos: 03 

 

 

 

Bens tombados pelo Município: 13 
 

http://braganca.sp.gov.br/uploads/files/2014/11/Equipamentos-de-Cultura-e-Bens-Tombados.pdf
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As demandas geradas pelo empreendimento não terão um impacto significativo, visto que os 

equipamentos de cultura e bens tomabados somente serão utilizados em periodo fora do expediente 

de funcionamento proposto pela empresa e ainda considerando um numero baixo de funcionários 

(05). Também é importante ressaltar que a maiores dos equipamentos de cultura e bens tombados 

são de propriedade privada e não possuem visitação ou abertura ao publico. Portanto, pode-se 

concluir não haverá impacto gerado na demanda de uso nos equipamentos cultura e bens tombados. 

Equipamentos de Serviços – Raio de 300m 

Fonte: Mapa área urbana de Bragança Paulista (Editado pelo autor) 

http://braganca.sp.gov.br/uploads/files/2014/11/Equipamentos-de-Cultura-e-Bens-Tombados.pdf
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Entorno mediato: 300m 

 

Próximo ao empreendimento, em um raio de 300m temos 01 equipamento de serviço e um 

pequeno trecho atendido pela coleta seletiva, sendo ela: 

 

 

• Entidade Social: 

 

 
A demanda não sofrerá alteração na utilização dos serviços. A empresa já possui 

sistema de abastecimento de água, coleta de esgotos e coleta de lixos e resíduos. Quando 

aos demais serviços, serão utilizados apenas no apoio de seus funcionários. Portanto, pode- 

se concluir não haverá impacto gerado na demanda de uso nos equipamentos de serviços. 

 

 
3.3 Avaliação da demanda gerada pelo empreendimento 

 
 

FONTE: Mapa área urbana da cidade – Secretaria Municipal de Planejamento Bragança Paulista/SP. 
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Considera-se área de influência do empreendimento imediata a quadra onde está 

instalada a empresa e, área de influência mediata, toda área em um raio de 300m. O local 

do empreendimento está em uma área, a qual pode ser considerada, consolidada, com 

construções para uso comercial e residencial. Na vizinhança mediata possui praticamente 

toda área ocupada por comércios e residencias, em torno de 90%, com poucos terrenos no 

raio de atuação. Á área do local é coberta pelo “Zona Azul”, o que permite sempre um bom 

fluxo do tráfego no local. Os bairros do entorno são: Vila Nenê, Vila Gesuato, Vila Santa 

Clara e Vila Malva. 

 

3.4 Conclusões e Comentários de ordem Geral 

 
Levando em consideração o baixo número de funcionários presentes no ambiente 

de trabalho, que neste caso é de 05 pessoas, pode-se concluir que os equipamentos 

públicos e comunitários não sofreram alteração com a inclusão da rotina deste 

empreendimento. Vale ressaltar que as visitas de fornecedores e/ou clientes são pouco 

frequentes, não causando também alterações no entorno geradas pelo mesmo. 

Além disso, o local onde está instalado o empreendimento possui no entorno 

construções residênciais, comerciais e de prestação de serviços. Obedecendo assim o 

zoneamento do local Macrozona Urbana (MUR), na Zona de Desenvolvimento Urbano 1 

(ZDU 1), na Zona Especial 4 (ZE4) – Centro Tradicional, sendo permitidos os seguintes 

usos: M4: ZR3 + ZC4 + ZI1. 

 
4. Uso e ocupação do Solo 

 

O imovel está estabelecido a a Rua Coronel Assis Gonçalves, 179 – Centro, 

Bragança Paulista/SP – CEP: 12.900-480. Em um terreno com área de 884,00m², sendo 

15,20m² de área de construção principal, tendo uma taxa de ocupação de T.O= 1,72, 

coeficiente de aproveitamento de 0,02 e taxa de impermeabilização de 82,34%, conforme 

projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Bragança Paulista em anexo neste estudo. O 

mesmo possui número de registro de matricula M-81.456 e inscrição municipal 

4.21.02.01.0015.0105.00.00. 

De acordo com as legislações vigentes, o imóvel em questão encontra-se na 

Macrozona Urbana (MUR), na Zona de Desenvolvimento Urbano 1 (ZDU 1), na Zona 

Especial 4 (ZE4) – Centro Tradicional, sendo permitidos os seguintes usos: M4: ZR3 + ZC4 

+ ZI1. 
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ZR3: - residência unifamiliar e suas construções complementares; 

         - residência multifamiliar: casas geminadas, condomínios deitados e vilas residenciais;  

         - residência multifamiliar: edifícios de apartamentos e condomínios urbanizados;   

ZC4: - nível 1 e 2: comércio e prestação de serviços de âmbito local e uso cotidiano;  

           - nível 3: edificações comerciais individualizadas, conjuntos de edificações comerciais sem áreas 

coletivas ou condomínios comerciais urbanizados;  

         - nível 4: edificações comerciais coletivas e edifícios ou condomínios comerciais verticais; 

 ZI1: indústria nível 1: de acordo com L.C. 556/07 - Anexo VII - Classificação das Atividades Industriais. 
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A empresa ocupa imóvel já existente implantada de acordo com o Código de 

Urbanismo e Plano Diretor. Está em acordo com as normas e projeto aprovado pelo 

Prefeitura de Bragança Paulista, respeitando os recuos e diretrizes de aprovações de projeto 

e não possui incompatibilidade (proximidade com usos não conformes) ou outros conflitos 

de uso identificados com quadras limítrofes. 

O imóvel faz divisa em sua lateral direita com uma propriedade residêncial e ao fundo 

com um terreno, ainda sem construção. Já a sua parte frontal, faz divisa com a Rua Coronel 

Assis Gonçalves e na sua divisa lateral esquerda com a Rua Mons Kolli. 

Fachada do imóvel onde encontra-se estabelecido o atual empreendimento 

 
 

5. Valorização Imobiliária 
 

A partir do momento que uma empresa se instala em um local, ofertando bens e 

serviços de qualidade e procedência, traz consigo valorização imobiliária no local. E essa 

valorização acarretará a empresa suas responsabilidades quanto ao cumprimento das 

normas, diretrizes, cultura e aspecto social e ambiental. 
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O empreendimento respeitará todas as regras e normas dos órgãos regulatórios 

públicos, principalmente sem poluição de mananciais de água, do ar, sonora ou visual, 

valorizando o entorno com crescimento econômico. 

É possível associar também a positiva avaliação imobiliária já que o ambiente 

conta com padrões bem aceitáveis de manutenção estética e de uso geral, agregando assim 

um valor positivo à longevidade deste empreendimento e dos demais que possam vir a 

utilizar esta edificação. 

Diante do exposto, considera-se que a implantação do empreendimento terá 

impacto positivo para a valorização imobiliaria do entorno. 

 

6. Geração de tráfego e demanda por transporte público 

 
O Local do empreedimento é de fácil acesso, sendo a rota principal de acesso 

pela Praça Raul Leme e possui rotas secundárias pela Rua Santa Clara, ambos destacados 

na imagem abaixo: 

Rota primaria de acesso, através da Praça Raul Leme. 

Fonte: Google Maps. 
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Rota Secundária de acesso, através da Rua Santa Clara. 

Fonte: Google Maps. 
 
 

Vale ressaltar também que o empreendimento se encontra próximo a vias 

coletoras e locais primordiais da cidade, como a Avenida Dr. José Gomes da Rocha Leal e 

Av. Antônio Pires Pimentel, o que facilita o acesso ao local. 

 
Acesso pela Avenida Antonio Pires Pimentel 

Fonte: Google Maps. 
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Acesso Avenida Dr. José Gomes da Rocha Leal 

Fonte: Google Maps. 
 
 

As vias acima citadas são todas pavimentadas em sua totalidade, facilitando 

assim o deslocamento até o acesso do local e também possui sinalização de trânsito. A 

sinalização encontra-se bem preservada e de fácil percepção e também há calçada de 

pedestres. 

Durante os horários de pico (manhã, almoço e tarde), é possível observar 

pequenos focos de congestionamento gerados na maioria das vezes pelo excesso de 

veículos nas vias arteriais, já que as mesmas interligam diversos pontos da cidade, inclusive 

o empreendimento estudado. Esse que não gera impacto significativo, pela quantidade 

pequena de funcionarios (05) e também pelo entorno do local que é suprido por vias locais, 

com boa trafegabilidade e pavimentação. 

A empresa oferece um estacionamento com capacidade de 17 vagas, que 

comportam carros e motos, de maneira suficiente para as necessidades do 

empreendimento. 

Ônibus circulares são de responsabilidade da empresa COM Bragança Paulista, 

que oferece ponto de onibus na região, a cada 400m entre eles. Sendo que a Avenida 

Antonio Pires Pimentel possui pontos de ônibus. As linhas que servem a região são: ROD. 

VELHA / TABÃO, PENHA / USF, PARQUE DOS ESTADOS / BOM RETIRO, JARDIM 

FRATERNIDADE / TERMINAL URBANO TURÍSTICO MANUEL JOSÉ RODRIGUES JD. 

DAS PALMEIRAS / TERMINAL URBANO TURÍSTICO MANUEL JOSÉ RODRIGUES (VIA 

SÃO MIGUEL) e demais linhas que fazem ligação entre os bairros e o centro da cidade. 
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7. Ventilação, Iluminação e Insolação 

 
A iluminação natural é muito bem explorada e aproveitada pelo empreendimento, 

pois possui um grande pátio a céu aberto onde. Quanto a ventilação natural do prédio em 

relação a área ocupada do terreno, a circulação é excelente, pois a área construída do prédio 

ocupa apenas 1,72% do lote e também por ter duas dividas (Frontal e lateral direita) com 

vias públicas, possibilitando a passagem da ventilação cruzada, trazendo maior conforto 

térmico ao imóvel. Sua volumetria em relaçao ao entorno é satisfatoria, tendo imoveis 

vizinhos que facilitam a ventilização, iluminação devido a não haver sombreamento por 

outras construções de impacto. 

 

8. Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural 

 
Devido a sua localização na área central da cidade, o empreendimento está 

próximo da maioria dos patrimônios tombados em um perímetro de 300m, totalizando 13 

bens tombados pelo municipio e 03 espaços Culturais e Turísticos. 
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Equipamentos de Cultura e Bens Tombados – Raio de 300m 

Fonte: Mapa área urbana de Bragança Paulista (Editado pelo autor) 

 

 
8.1 Avaliação da compatibilidade da volumetria e gabarito do edifício em 

relação ao entorno e das escalas envolvidas 

 

Ao avaliar a compatibilidade da volumetria e gabarito vertical em relação ao 

entorno das escalas envolvidas é possível concluir que a edificação atual estudada possui 

um padrão parecido com os demais edifícios de divisa, levando em consideração também o 

gabarito da zona em que está situado, Macrozona Urbana (MUR), na Zona de 

Desenvolvimento Urbano 1 (ZDU 1), na Zona Especial 4 (ZE4) – Centro Tradicional, sendo 

permitidos os seguintes usos: M4: ZR3 + ZC4 + ZI1. Com base nesta tratativa, não há 

problema algum com o padrão adotado pelo edifício. 

http://braganca.sp.gov.br/uploads/files/2014/11/Equipamentos-de-Cultura-e-Bens-Tombados.pdf
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Volumetria compatível com o gabarito e o entorno 

 

 
8.2 Poluição Visual 

 
A respeito da poluição visual, conclui-se que de acordo com a Lei nº 2.725/93, Lei 

nº 2970/96, Decreto nº 977/10 e Decreto nº 1166/11, não há nenhum anúncio publicitário na 

fachada do imóvel, conforme destacado do item anterior, e caso um dia venha a surgir a 

necessidade do seu uso, o inquilino se propõe a atender todas as normas vigentes pela lei 

anteriormente citada. 
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9. Nível de ruídos 

 
Os parâmetros técnicos desta avaliação de ruído deverão ser balizados conforme 

a norma pertinente. NBR 10.151 - Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto 

da comunidade - Procedimento. De acordo com a NBR 10.151, para área mista, com 

vocação comercial e administrativa, estabelece que a exteriorização de ruídos é de: Período 

diurno 60dB(A); Período Noturno 55dB(A). A empresa está adequada à norma. 

 

10. Qualidade do ar 

 
Não haverá emissões de fumaças e odores devidos à natureza do 

empreendimento, prevê-se geração de resíduos domésticos, que serão retirados pela 

empresa EMBRALIXO. 

ARBORIZAÇÃO E COBERTURA VEGETAL 

Não houve supressão de espécies arbóreas. 

 

 
11. Geração de resíduos sólidos e movimentação de terra 

 
Por se tratar de uma estrutura já construída e bem definida, não haverá nenhum 

tipo de movimentação de terra. Já os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento são 

devidamente coletados através dos mecanismos de coleta de lixo da cidade, e caso venha 

a surgir a necessidade de futuras reformas ou alterações estruturais o empreendedor se 

dispõe da contratação de caçambas adequadas para o descarte correto das empresas 

contratadas conforme solicitado pelos órgãos que aplicam as leis vigentes referente a este 

tema. 

 

12. Vegetação, arborização urbana, recursos hídricos e fauna 

 
Ao examinar a área verifica-se que a mesma está cercada e possui apenas um 

vizinho lateral (lateral direita vista de frente), o vizinho dos fundos é composto por um 

terreno. O empreendimento possui em seu entorno vegetação com algumas árvores, 

gramíneas e ornamentais. 

A 50m de distância do empreendimento temos a localicação da praça Raul Leme 

e também a Praça Jorge Arruda. 
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13. Capacidade da infraestrutura urbana em geral 

 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO: responsabilidade da concessionária SABESP, 

que atua na cidade desde 1973 

ENERGIA ELÉTRICA: compete à REDE ELÉTRICA BRAGANTINA – GRUPO ENERGISA. 

COLETA DE RESIDUOS: empresa responsável EMBRALIXO que faz coletas periódicas. 

DRENAGEM PLUVIAL: por competência da PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANÇA 

PAULISTA. 

ÓNIBUS CIRCULARES: é de responsabilidade da empresa COM BRAGANÇA PAULISTA 

do GRUPO JTP. 

 

13.1 Infraestrutura existente nos acessos principais do 
empreendimento 

 
A empresa está muito bem estruturada no que se diz respeito ao seu acesso 

principal, possuindo ruas bem pavimentadas, sinalizadas e iluminadas. Todos os 

mecanismos de drenagem presentes no entorno fazem com que seja possível um bom 

acondicionamento das águas pluviais inclusive em grandes pancadas de chuvas. 

 

14. Integração com planos e programas existentes 

 
O empreendimento atenderá a todas as diretrizes municipais, que se destacam 

o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, Plano de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo de Bragança Paulista - Lei complementar nº 556, de 20 de julho de 2007 

e o Plano Diretor - Lei Complementar nº 893, de 20 de janeiro de 2020. 

 
 

 
15. Impacto social na população residente ou atuante no entorno 

 
O empreendimento estudado não gerará impactos relevantes para as relações 

sociais e de vizinhança devido a alguns fatores, e estes são: baixo número de 

colaboradores e acesso fechado ao público. 
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16. Conclusões e síntese dos resultados de diagnóstico de impacto no sistema 
viário, impacto na infraestrutura urbana e/ou impacto ambiental e social na 
área de influência do projeto 

 
Durante o funcionamento da empresa não serão gerados impactos significativos. 

Quanto a infraestrutura, do abastecimento de água, esgoto, energia elétrica, serviços de 

telecomunicações e coleta de resíduos não serão afetados de forma significativa, uma vez 

que o local possui toda infraestrutura para o funcionamento. O sistema de escoamento de 

águas pluviais também já é existente e está constituído de calhas e tubulações adequadas, 

direcionando para a rede de captação de águas pluviais das ruas e avenidas. 

Conclui-se pelo presente estudo e pela avaliação dos itens expostos, que o 

funcionamento do empreendimento não causará incômodos ou danos à vizinhança, desde 

que haja controle das medidas para eliminação dos impactos negativos. 

 

Bragança Paulista, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Emerson Nunes dos Santos 
Responsável pelo empreendimento 

CPF: 285.232.438-52 
 
 
 

 
Lucas Alves Garcia Banhos 

Engenheiro Civil 

CREA: 5070220993/SP 
ART: 28027230231460560 
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RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

(RIV) 

 
 
 
 

Razão Social: 

 
EMWA - Serviços de estética, lubrificação automotiva e guarda de veículos LTDA 

 
Endereço: 

Rua Coronel Assis Gonçalves, 179 - Centro 

 
Cidade / UF: 

Bragança Paulista/ SP 

CEP: 

12900-480 

 
 

 
SETEMBRO, 2023 

 
 

 
Responsável técnico: Lucas Alves Garcia Banhos 

 
Engenheiro Civil – CREA 5070220993/SP 

ART: 28027230231460560 
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OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS DO PROJETO 

 
Este relatório tem por finalidade a aprovação de EIV/RIV - ESTUDO DE 

IMPACTO DE VIZINHANÇA/RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, com emissão 

de RELATÓRIO CONCLUSIVO, para obtenção de lincença de funcionamento de uma 

empresa de ESTÉTICA AUTOMOTIVA (Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 

veículos automotores). 

A instalação de um empreendimento quando feita de maneira adequada e 

respeitando as normas vigentes a sua região agrega valores econômicos, sociais e 

ambientais primordiais para o desenvolvimento da cidade e da população presente, e no 

caso do empreendimento estudado estes fatores citados se alinham com a ideologia de 

prosperidade da cidade, que carece de grandes empresas bragantinas que trazem e 

atraem diversos investidores e agregam valor imobiliário e consequente crescimento e 

melhora para o entorno em aspectos diversificados. O empreendimento está em uma 

região com infraestrutura necessária para o seu funcionamento. 

Ressalta-se que o empreendimento atenderá todas as diretrizes municipais, em 

que se destacam o Plano Municipal de Saneamento Básico, Plano de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo de Bragança Paulista - Lei Complementar Nº 556, de julho de 2007 e o 

Plano Diretor - Lei Complementar nº 893, de 20 de janeiro de 2020. 

SINTESE DO DIAGNOSTICO DE IMPACTO 

SISTEMA VIÁRIO 

 
Quanto ao trânsito a empresa está em uma rua com média movimentação de 

veículos, com acesso fácil às vias da região. Com isso, conclui-se que não haverá aumento 

no tráfego de veículos no entorno. No que se refere ao transporte público, não irá acarretar 

em sobrecarga das linhas urbanas 

 

INFRAESTRUTURA URBANA 

 
O local possui toda a infraestrutura urbana necessária, tipo, água, esgoto, 

pavimentação asfáltica, energia elétrica, telecomunicações e não acarretará em 

sobrecarga em nenhuma delas, pois o número de funcionários é de 05 (cinco) pessoas e 

com estacionamento próprio para comportá-los. 
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IMPACTO AMBIENTAL 

 
O empreendimento não gerará nenhum impacto negativo ao meio ambiente de 

acordo com o estudo anteriormente desenvolvido, já que o mesmo segue a rigor as 

diretrizes municipais e ambientais a fim da preservação ambiental. Portanto, o fluxo 

ambiental presente no entorno do edifício seguirá seu curso natural mesmo com a 

presença diária das atividades geradas pela empresa. Quanto aos resíduos, de qualquer 

espécie, serão separados e retirados por empresa específica e especializada conforme 

necessidade e tipologia. 

 

IMPACTO SOCIAL 

 
No que se diz respeito aos impactos sociais do empreendimento na região vale 

ressaltar que o mesmo se dispõe a respeitar as normas vigentes referente ao seu 

zoneamento. Também é importante citar que durante o horário de expediente (diurno) as 

atividades não geraram nenhum incômodo de ruído superior aos previstos pela NBR 

10151100 (Acústica - Avaliação de ruídos em áreas habitadas). 

O empreendimento trará uma maior possibilidade de oferta de trabalho aos 

moradores das regiões adjacentes. 

 
PROPOSTA DE MEDIDAS MITIGATÓRIAS EM RELAÇÃO AOS IMPACTOS 

EVENTUALMENTE APONTADOS COMO NEGATIVOS 

 
As medidas mitigatórias deverão ser adotadas pelo empreendedor, com o intuito 

de obedecer ao disposto no estudo de impacto de vizinhança, visando não acarretar em 

problemas no trânsito, ruídos, e qualquer outro tipo de impacto negativo, sempre seguindo 

a regulamentação atual como as que virem a ser sancionadas, através das leis municipais. 

Propõe-se também que caso haja algum tipo de modificação estrutural ou social da 

empresa, que o empreendedor faça as notificações junto aos órgãos públicos, para tal 

regularização. 

 

CONCLUSÕES E COMENTÁRIOS DE ORDEM GERAL 

 
Com base na análise dos itens do presente relatório, na vizinhança não haverá 

impactos negativos com a instalação do empreendimento, que sejam ambientais, sociais, 

econômicas ou na paisagem urbana. 
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Tudo foi devidamente analisado e conclui-se pela inexistência de grandes 

impactos, uma vez que serão atendidas todas as exigências legais para instalação, 

utilização e funcionamento do empreendimento, pelo exposto, considerados os impactos e 

medidas mitigatórias descritas no ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA e presente 

RELA TÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA. 

Com esse estudo minucioso é possível concluir que com o uso das regras, 

normas e leis vigentes para área do estabelecimento é possível a inserção das atividades 

diárias da empresa e inclusão do ambiente do empreendimento sem que a vizinhança sofra 

qualquer dano na sua qualidade de vida. 

 

LEGISLAÇÃO REFERENTE À ÁREA DE INFLUÊNCIA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL (REFERÊNCIAS) 

 

• LEI COMPLEMENTAR N.º 556/2007 - CÓDIGO DE URBANISMO 

• PLANO DIRETOR 

• LEI COMPLEMENTAR N.º 893 DE 03 DE JULHO DE 2020 

• LEI COMPLEMENTAR N. 0 561 DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 

• ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) E RELATÓRIO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) 

 
 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA 

 

• Plano Diretor. Código de Urbanismo. Bragança Paulista, SP 2007. 

•  Lei de Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de 
Vizinhança. 

•  NBR 10.151: 2000 Acústica - Avaliação de ruído em áreas habitadas, 
visando o conforto da comunidade. 

 

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 

Responsavel pelo EIV/RIV: Lucas Alves Garcia Banhos – Engenheiro Civil; 

Coordenação Geral: Lucas Alves Garcia Banhos – CREA: 5070220993/SP 
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ANEXOS: 

• FOTOS DO EMPREENDIMENTO; 

• MATRICULA DO IMÓVEL; 

• CARNE DO IPTU; 

• CONTRATO DE LOCAÇÃO; 

• CARTÃO CNPJ; 

• CONTRATO SOCIAL; 

• CLCB - Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros; 

• PROJETO APROVADO; 

• USO E OCUPAÇÃO DO SOLO; 

• ART – Anotação de responsabilidade técnica; 

• CONTA DE ÁGUA E ESGOTO; 

• CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA; 

 
 
 
 
 

Bragança Paulista, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Emerson Nunes dos Santos 
Responsável pelo empreendimento 

CPF: 285.232.438-52 
 
 
 
 
 

 

Lucas Alves Garcia Banhos 
Engenheiro Civil 

CREA: 5070220993/SP 
ART: 28027230231460560 
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• FOTOS DO EMPREEDIMENTO 
 
 

FACHADA DO EMPREENDIMENTO 
 
 

 

VISTA PARA A RUA CORNOEL ASSIS GONÇALVES 
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ACESSO ACESSIVEL A ÁREA ADMINISTRATIVA 
 
 

VISTA PARA A RUA MONS KOLLI. 
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2 – MATRICULA DO IMOVEL 
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3 – IPTU 
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COMPROVANTE PAGAMENTO ART. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

28027230231460560 
 
 

 
 

2. Dados do Contrato     

Contratante: EMWA - Serviços de estética, lubrificação automotiva e guarda de veículos 
LTDA 

 
CPF/CNPJ: 51.443.483/0001-30 

N°: 
Endereço:   Rua CORONEL ASSIS GONÇALVES 179 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12900-480 

Contrato: Celebrado em:    15/09/2023 Vinculada à Art n°: 

Valor: R$ 1.700,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: 

3. Dados da Obra Serviço     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. Atividade Técnica     
Quantidade Unidade 

 

Estudo de viabilidade 
técnico-econômico 

de imóveis 1,00000 unidade 

Laudo de edificação de alvenaria 1,00000 unidade 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) E RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV) e LAUDO DE ESTABILIDADE DO IMOVEL LOCALIZADO A RUA CORONEL ASSIS 
GONÇALVES, 179. 

 

6. Declarações 

 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

1. Responsável Técnico 

LUCAS ALVES GARCIA BANHOS 
Título Profissional:   Engenheiro Civil 

 
 

Empresa Contratada: 

RNP: 2617377822 

Registro: 5070220993-SP 

Registro: 

CREA-SP 

Endereço: Rua CORONEL ASSIS GONÇALVES 

Complemento: 

 

Bairro: CENTRO 

N°: 179 

Cidade: Bragança Paulista UF: SP CEP: 12900-480 

Data de Início: 15/09/2023 

Previsão de Término: 28/02/2024 

Coordenadas Geográficas: 

  

Finalidade: 
 

Código: 

  CPF/CNPJ: 
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7. Entidade de Classe 

 
0- NÃO DESTINADA 

 
 

Valor ART R$ 96,62 Registrada em: 17/09/2023 Valor Pago R$ 96,62 Nosso Numero: 28027230231460560 Versão do sistema 

Impresso em: 17/09/2023 04:39:04 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Bragança pta 17 Setembro 
     de de     

2023 

Local data 

LUCAS ALVES GARCIA BANHOS - CPF: 396.166.708-08 

EMWA - Serviços de estética, lubrificação automotiva e guarda de veículos 
LTDA - CPF/CNPJ: 51.443.483/0001-30 

9. Informações 

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

 

 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

www.creasp.org.br 
Tel: 0800 017 18 11 
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima 

http://www.creasp.org.br/
http://www.confea.org.br/
http://www.creasp.org.br/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXAS 

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 - Cxp 50 

 
NOTIFICAÇÃO 

Fica o proprietário do imóvel abaixo descrito, notificado do lançamento do 
imposto predial e territorial Urbano e Taxa para o exercício de 2023. 

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL CÓD. IMÓVEL QUADRA LOTE 

PROPRIETÁRIO 

COMPROMISSÁRIO 

Reintegrado ao serviço postal em:    ENDEREÇO DE ENTREGA 

Em : / /   Responsável 
CIDADE Estado CEP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXAS - 2023 
ASSINATURA 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

CÓD. MONTAGEM 

4516902 SP SAO PAULO 

AV. ROUXINOL, 1041 CONJ. 1705 MOEMA 

LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

393432 4.21.02.01.0015.0105.00.00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 2023 

 
 
 

 
PARA USO DOS CORREIOS 

MUDOU-SE FALECIDO 

DESCONHECIDO AUSENTE 

RECUSADO NÃO PROCURADO 

ENDEREÇO INSUFICIENTE INFORMAÇÃO ESCRITA PELO 
 SÍNDICO OU PORTEIRO 

NÃO EXISTE Nº INDICADO    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

LOCAL DO IMÓVEL QUADRA LOTE 

RUA CORONEL ASSIS GONCALVES, 0 , CENTRO, Bragança Paulista - 12900480 

CÓDIGO DO IMÓVEL 

393432 

MATRÍCULA 

M-3.209 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

TESTADA 

13,00 

ÁREA DO TERRENO 

884,00 

VALOR m² TERRENO 

311,71 

VALOR VENAL TERRENO 

275.551,64 

VALOR VENAL EDIFICAÇÕES 

0,00 

VALOR VENAL TOTAL 

275.551,64 

VALOR ANUAL DO IMPOSTO 

6.888,79 

VALOR ANUAL DA TAXA 

344,24 

VALOR TOTAL ANUAL 

7.233,03 

Nº DE PARCELAS 

12 

VALOR POR PARCELA 

602,67 

TIPO DA CONSTRUÇÃO ÁREA CONSTRUÍDA VALOR m² (R$) TIPO DA CONSTRUÇÃO ÁREA CONSTRUÍDA VALOR m² (R$) 
(m²) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E TAXA 

Av. Antonio Pires Pimentel, 2015 - Cxp 50 - CEP 12.914-000 - www.braganca.sp.gov.br 

FONE: (11) 4034-7100 | CÓDIGO DO MUNICÍPIO N225 

EXERCÍCIO 

2023 

FATO GERADOR 

01/2023 

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

CÓDIGO DO IMÓVEL 

393432 

ENDEREÇO PARA ENTREGA 

AV. ROUXINOL, 1041 CONJ. 1705 MOEMA 

Valor anual dos Impostos/Taxas 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA R$ 6.888,79 

TAXA DE COLETA DE LIXO R$  344,24 

Total Imposto R$ 7.233,03 

MATRÍCULA (cartório de registro de imóveis) 

M-3.209 

Caso o campo acima (matrícula) esteja em 
branco ou incorreto, é necessário 

comparecer à prefeitura munido da 
matrícula ou escritura registrada do 

Valores atualizados para 2023 de acordo 
com índice de IPCA: 7,17% 

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTOS/DIVERSAS 
01) A impugnação dos tributos poderá ser apresentada em até 30 dias contados do recebimento deste carnê, na Central de Serviços da Prefeitura. ( art. 136 CTM) 
02) Seu carnê pode conter um número menor 12 parcelas de acordo com L.C. 786/2014 e L.C.162/1997 que determina o valor minímo de cada parcela. Não considerar parcelas sem valor para 
pagamento. 
03) Fator de atualização - IPCA-IBGE. 
04) A base de calculo dos impostos é sempre o valor venal total do imóvel ( Art. 8º do CTM). 

a) Imposto Territorial Urbano - Sobre o valor venal do terreno, aplicar 2,5% ( dois virgula cinco por cento)(Art. 11 Inciso II, CTM, Paragrafo Único) 
a) Imposto Sobre Propriedade Predial - Sobre o valor venal total, aplicar 1,2% ( um virgula dois por cento) (Art. 11 Inciso I, CTM) 

05) A base de Calculo de Taxa é o valor de R$ 26,48 multiplicado pela Testada principal do Imóvel. 
Legendas IPCA = Indíce de Preços ao Consumidor Amplo   CTM = Código Tributário Municipal   L.C = Lei Complementar 

http://www.braganca.sp.gov.br/


DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 

USUÁRIO: SIRF 

81650000006 1 02760651202 1 30220000030 5 00019386626 6 VIA BANCO 

VIA CONTRIBUIINTE NOSSO NÚMERO: 3000019386626 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144176 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

997 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 6.871,38 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/03/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 

Única 5% desc. 

NOSSO NÚMERO: 3000019386637 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144187 

 
 

PARCELA ÚNICA COM DESCONTO. 
NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais: Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

 
 
 

 

NOSSO NÚMERO: 

 
 
 

 

3000019386637 

 
 
 

 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81610000068 5 71380651202 4 30310000030 4 00019386637 3 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144187 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

1 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,67 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 30/01/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386625 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144175 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 
 

 
 

NOSSO NÚMERO: 

 
 

 
 

3000019386625 

 
 

 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81670000006 9 02670651202 2 30130000030 6 00019386625 8 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144175 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

  

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

2 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 20/02/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386626 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144176 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

2 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 20/02/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

997 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 6.871,38 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/03/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 

Única 5% desc. 
 
 
 

PARCELA ÚNICA COM DESCONTO. 
NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais: Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

1 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,67 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 30/01/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/


DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 

USUÁRIO: SIRF 

81680000006 8 02760651202 1 30510000030 9 00019386629 0 VIA BANCO 

VIA CONTRIBUIINTE NOSSO NÚMERO: 3000019386629 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144179 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

3 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/03/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386627 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144177 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

 
 
 

NOSSO NÚMERO: 

 

 
 
 

3000019386627 

 

 
 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81640000006 2 02760651202 1 30310000030 4 00019386627 4 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144177 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

4 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/04/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386628 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144178 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

 
 
 

NOSSO NÚMERO: 

 

 
 
 

3000019386628 

 

 
 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81610000006 5 02760651202 1 30410000030 2 00019386628 2 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144178 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

  

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

5 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/05/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386629 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144179 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

5 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/05/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

3 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/03/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

4 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/04/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/


DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 

USUÁRIO: SIRF 

81690000006 7 02760651202 1 30810000030 3 00019386632 4 VIA BANCO 

VIA CONTRIBUIINTE NOSSO NÚMERO: 3000019386632 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144182 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

6 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/06/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386630 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144180 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

 
 
 

NOSSO NÚMERO: 

 

 
 
 

3000019386630 

 

 
 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81650000006 1 02760651202 1 30610000030 7 00019386630 8 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144180 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

7 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/07/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386631 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144181 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

 
 
 

NOSSO NÚMERO: 

 

 
 
 

3000019386631 

 

 
 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81620000006 4 02760651202 1 30710000030 5 00019386631 6 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144181 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

  

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

8 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/08/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386632 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144182 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

8 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/08/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

6 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/06/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

7 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/07/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/


DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 

USUÁRIO: SIRF 

81670000006 9 02760651202 1 31110000030 7 00019386635 7 VIA BANCO 

VIA CONTRIBUIINTE NOSSO NÚMERO: 3000019386635 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144185 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

9 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/09/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386633 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144183 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

 
 
 

NOSSO NÚMERO: 

 

 
 
 

3000019386633 

 

 
 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81660000006 0 02760651202 1 30910000030 1 00019386633 2 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144183 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

10 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/10/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386634 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144184 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

 
 
 

NOSSO NÚMERO: 

 

 
 
 

3000019386634 

 

 
 
 

VIA CONTRIBUIINTE 

USUÁRIO: SIRF 

81610000006 5 02760651202 1 31010000030 9 00019386634 0 

 

 
VIA BANCO 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

ID BOLETO: 21144184 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

  

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

11 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/11/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386635 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144185 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

11 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/11/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 

Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

9 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/09/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

10 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/10/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/


DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

USUÁRIO: SIRF 

81640000006 2 02760651202 1 31210000030 5 00019386636 5 VIA BANCO 

NOSSO NÚMERO: 3000019386636 

DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

VIA CONTRIBUIINTE 

ID BOLETO: 21144186 

 

  
 

  

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

12 

(=) VALOR PRINCIPAL    
R$ 

 
602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/12/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM  I.P.T.U 2023 NOSSO NÚMERO: 3000019386636 

  DATA LANÇAMENTO: 20/12/2022 

  ID BOLETO: 21144186 

 
 

GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Santander, Itaú- 
Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro apenas nos canais; Agentes Lotéricos e 
Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. CallCenter (11)4034-7102, 
aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento Agiliza (Paço Municipal). 
NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

NOME DO SACADO 

15397 - LRM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

EXERCÍCIO 

2023 

PARCELA 

12 

(=) VALOR PRINCIPAL 

R$ 602,76 

Nº INSCRIÇÃO / CÓDIGO 

4.21.02.01.0015.0105.00.00 

(+) MULTA 

 

Guia: 34220 
 

VENCIMENTO 10/12/2023 (=) TOTAL 

MENSAGEM I.P.T.U 2023 
 
 
 

 
GUIA VÁLIDA ATÉ O VENCIMENTO. 
Pagável eletronicamente nos bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 
Bradesco, Santander, Itaú-Unibanco, Mercantil, Sicoob, Sicredi. Pagamento em dinheiro 
apenas nos canais; Agentes Lotéricos e Correspondentes Bancários. 
Para pagamento após o vencimento, atualizar a Guia via site www.braganca.sp.gov.br. 
CallCenter (11)4034-7102, aplicativo Cidadão Bragantino ou Central de Atendimento 
Agiliza (Paço Municipal). 

NÃO RECEBER IPTU DESTE EXERCÍCIO APÓS 31/12/2023. 

 

http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/


DocuSign Envelope ID: DFDD717F-AF52-4C6A-BAA1-87087C42EE72 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Item 1 – LOCADORES: 

1.1 - LEONARDO CLAUZ BROCHETA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 38.513.992.5 

SSP/SP, devidamente inscrito no C.P.F/MF nº. 395.645.708-08; 
 

1.2 - LRM PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIARIOS LTDA, devidamente inscrita na C.N.P.J/MF nº 
11.196.009/0001-36, representada pelas sócias ANA JULIA 
MORALES, brasileira solteira, menor, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 52.183.489-2 SSP/SP e devidamente inscrita no 
C.P.F/MF nº 405.751.278-05, representada pelo seu pai o SR. 
RODRIGO MORALES, brasileiro, divorciado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18.822.677 SSP/SP e devidamente inscrito 
no C.P.F/MF nº 097.656.478-59, e ANA CAROLINA MORALES, 
brasileira, solteira, menor, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
59.686.320-2 e devidamente inscrita no C.P.F/MF nº 494.187.128-65, 
representada pelo seu pai o SR. RODRIGO MORALES, brasileiro, 
divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
18.822.677 SSP/SP e devidamente inscrito no C.P.F/MF nº 
097.656.478-59 e ALICE CASTILHO MORALES, brasileira, viúva, 
empresaria, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.195.626-X e 
devidamente inscrita no C.P.F/MF nº 253.378.128-23, aqui representada 
pelo seu PROCURADOR o Sr. RODRIGO MORALES, brasileiro, 
divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
18.822.677 SSP/SP e devidamente inscrito no C.P.F/MF nº 
097.656.478-59; 

 

1.3 - Neste ato representados por seu representante, a pessoa jurídica 
de direito privado LÍDER PRIME IMÓVEIS LTDA, CRECI 30.266-J, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.539.731/0001-14, com sede na Av. 
Antônio Pires Pimentel, nº. 1660, bairro Jardim Santa Rita de Cássia na 
cidade de Bragança Paulista - SP, CEP: 12.914-001, de agora em diante 
denominada ADMINISTRADORA. 

 
Item 2 – LOCATÁRIO: 

2.1 - EMERSON NUNES DOS SANTOS, brasileiro, administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº. 32.866.780 SSP/SP, 
devidamente inscrito no C.P.F/MF nº. 285.232.438-52 casado com 
VÂNIA APARECIDA MIRA DOS SANTOS, brasileira, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 30.838.073 e devidamente 
inscrita no C.P.F/MF nº 293.950.198-08, de agora em diante 
denominado LOCATÁRIO. 

LÍDER PRIME IMÓVEIS 
CRECI/SP: 30.266-J 

Avenida Antônio Pires Pimentel, 1660 

Jardim Santa Rita de Cássia 

(11) 98181-5662 / (11) 4033-4294 

liderimoveis.adm@gmail.com 
CredSign: B0cdr5a887gafa01n0f5çdea78f3P99a1bua03l5iesbtc8a0d,de7S67Pe9a1–c19C02bE70Pdd:dcf11562d8.9c9c -1Pa4ra-v0alid0ar 1acesse https://new-credsign.credpago.cwom/wvalidw.liderprime.com.br 

 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL E DE 

ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA 

mailto:liderimoveis.adm@gmail.com
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Item 3 – OBJETO: 

UM IMÓVEL, tipo TERRENO, localizado na Rua Cel. Assis 
Gonçalves, nº 179 – Centro na cidade de Bragança Paulista – SP, 
CEP: 12.900.480. 

 
Item 4 - FINALIDADE DA LOCAÇÃO: 

Exclusivamente COMERCIAL/ESTACIONAMENTO, o imóvel destina- 
se única e exclusivamente à fins comerciais do locatário. 

 
Item 5 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 

Período de 30 (Trinta) meses, com início em 30/06/2023 e término em 
30/12/2025, independentemente de qualquer aviso, notificação ou 
interpelação judicial. 

 
Item 6 – VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A) É de responsabilidade do locatário, o pagamento do Aluguel mensal 
que foi convencionado no valor de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos 
Reais). 

 
Nota: As despesas de IPTU serão pagas pelos Locadores. 

 
B) Vencimento do aluguel: Até o dia 30 (trinta) de cada mês vencido. 

 
C) Período de reajuste: DO ALUGUEL, será anual conforme Legislação 
em vigor. 

 
D) Índice de reajuste: I.G.P.M (FGV) de forma integral e acumulado no 
período ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, em caso de índice 
negativo o aluguel permanecerá sem reajuste ou descontos. 

 

E) Forma de pagamento: Através de boleto bancário enviado para o 
endereço eletrônico fornecido pelos Locatários, caso o locatário não 
tenha recebido ou localizado o boleto do aluguel em seu endereço 
eletrônico, em até 2 dias úteis antes da data do vencimento, ele deve ser 
retirado diretamente no escritório da administração de locação da 
Imobiliária Líder Prime Imóveis, nunca podendo alegar falta do mesmo 
para o não pagamento da sua obrigação mensal, é obrigação do 
locatário solicitar a administração o boleto do mês ou caso o locatário 
opte por não pagar via boleto bancário que é seu direito, ele pode 
como única opção ao pagamento por boleto, pagar em espécie 
(dinheiro vivo) diretamente no escritório da administração de locação da 
Imobiliária Líder Prime Imóveis, não sendo permitido o pagamento do 
aluguel mensal de outra forma e em outro local, que não os indicados 
neste parágrafo. 
F) fica acordado entre as partes, que toda a responsabilidade e custos 
de aprovações, laudos, adaptações e instalações referentes a 
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instalação e funcionamento da empresa neste local serão de inteira 
responsabilidade dos locatários 

 
Item 7 – GARANTIA DESTA LOCAÇÃO: 

Garantia Locatícia através de um TÍTULO DE CAPTALIZAÇÃO 
DA PORTO SEGUROS CAPITALIZAÇÃO S.A. no importe de 3 
(três) alugueis, no valor de R$ 11.400,00 (Onze Mil e Quatrocentos 

Reais) que deverão ser resgatados no final do Contrato de Locação corrigidos 
conforme as regras de resgate e correção da PORTO SEGUROS 
CAPITALIZAÇÃO S.A. 

 
Nota 01: O resgate do Título de Capitalização será solicitado a PORTO 
SEGUROS CAPITALIZAÇÃO S.A., apenas após a rescisão contratual ou 
comunicação de sinistro feita pela Imobiliária Líder Prime Imóveis, em ambos os 
casos o tempo médio para a desaplicarão e repasse dos valores do Título de 
Capitalização para os Locatários é de 20 (vinte) dias corridos. 

 
Nota 02: As partes estão cientes e de acordo, que: se a saída do Imóvel for 
inferior ao termino do Contrato de Locação, será respeitada a tabela de desconto 
abaixo para resgate do Título de Capitalização. O valor de resgate antecipado é 
proporcional ao valor pago e será atualizado pela taxa de juros TR, conforme 
tabela resumida a seguir: 

 
Exemplo: 
VIGÊNCIA DE 30 MESES. 

 
PORTO SEGURO – INSTRUMENTO DE GARANTIA – 30 MESES: 

 
TABELA 1 - Resgate antecipado para os casos de acordo entre as partes, na 
qual, o resgate antecipado será feito somente a favor dos Locatários. 
Taxa de resgate Suavizada. 

 
 
 
 

Mês 
Vigente 

Resgate sobre a 
contribuição paga (em 

percentual) 

Mês 
Vigente 

Resgate sobre a 
contribuição paga (em 

percentual) 
1 90,3641% 16 95,2263% 

2 90,6804% 17 95,5596% 

3 90,9978% 18 95,8940% 

4 91,3163% 19 96,2296% 

5 91,6359% 20 96,5664% 

6 91,9566% 21 96,9044% 

7 92,2785% 22 97,2436% 

8 92,6014% 23 97,5839% 

9 92,9255% 24 97,9255% 
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10 93,2508% 25 98,2682% 

11 93,5772% 26 98,6122% 

12 93,9047% 27 98,9573% 

13 94,2333% 28 99,3037% 

14 94,5632% 29 99,6512% 

15 94,8941% 30 100,0000% 

 

TABELA 2 - Resgate antecipado para os casos de acordo entre as partes, na 
qual, o resgate antecipado será feito com divisão de valores entre Locatários e 
Locadores, para cobrir débitos de contas de consumo, despesas, reparos no 
Imóvel, inadimplência de pagamentos ou em casos de execução judicial (se 
houver). 
Taxa de resgate agravada. 

 

Mês 
Vigente 

Resgate sobre a 
contribuição paga (em 

percentual) 

Mês 
Vigente 

Resgate sobre a 
contribuição paga (em 

percentual) 
1 81,3277% 16 90,4649% 

2 81,6124% 17 90,7816% 

3 81,8980% 18 91,0993% 

4 82,1847% 19 91,4182% 

5 82,4723% 20 91,7381% 

6 82,7609% 21 92,0592% 

7 83,0506% 22 92,3814% 

8 83,3413% 23 97,5839% 

9 83,6330% 24 97,9255% 

10 83,9257% 25 98,2682% 

11 84,2194% 26 98,6122% 

12 84,5142% 27 98,9573% 

13 84,8100% 28 99,3037% 

14 85,1068% 29 99,6512% 

15 85,4047% 30 100,0000% 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 

Os signatários deste instrumento particular, devidamente qualificados, têm entre 
si, justo e acertado o presente Contrato de Locação, que se regerá pela Lei 
nº 8.245/91 e pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas e aceitas. 

 
CAPÍTULO PRIMEIRO 

DO ALUGUEL, PRAZO, REAJUSTE E PAGAMENTO 
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CLÁUSULA 1ª - Os Locadores dão em locação aos Locatários, o Imóvel descrito 
no Item 3 (três) acima, pelo prazo, início e término definidos no Item 5 (cinco). 

 
a) Quando terminado o prazo do presente Contrato de Locação, caso os 

Locatários não manifestarem por escrito sua vontade de renovar a Locação 
do Imóvel no prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência do término do 
Contrato de Locação, a Administradora com a anuência dos Locadores ou por 
seu silencio, após ser comunicado pela administração dentro do prazo de dias 
antes do encerramento do prazo do término do contrato, poderá elaborar um 
Termo Aditivo de Contrato para prorrogação da data de vencimento e definição 
do novo valor da locação ou elaborar um novo Contrato para a renovação da 
locação, cuja as condições e valores do novo aluguel serão definidos na 
ocasião, pelas partes contratantes. 

 
b) sem a elaboração de um Termo de Aditivo de Contrato ou de um novo 

Contrato de Locação entre as partes para a renovação do aluguel, este Contrato 
de Locação será considerado vencido, mas seus direitos e obrigações 
permanecerão vigentes até a rescisão contratual, que será realizada após a 
desocupação do Imóvel e a aprovação da Vistoria de Saída do Imóvel. 

 
c) estando vencido o contrato, sem a elaboração de um novo 

contrato renovando a locação ou um aditivo para sua prorrogação, o 
locatário estará sujeito imediata ação de despejo por quebra de contrato, 
possível do pagamento da multa contratual de 3 alugueis vigentes na data do 
fato. 

 
CLÁUSULA 2ª - O valor do aluguel mensal é aquele constante no Item 6 (seis) 
acima e deverá ser pago na data constante no mesmo Item. 

 

Parágrafo Primeiro - O valor do aluguel será corrigido monetariamente. O índice 
de correção e a periodicidade dos reajustes estão definidos no Item 6 (seis) 
acima. Caso venha a ser extinto tal índice será adotado novo critério de reajuste 
que esteja em vigor na ocasião e em caso de índice negativo o aluguel 
permanecerá sem reajuste ou descontos. 

 
Parágrafo Segundo - Os Locatários não terão o direito de atrasar o pagamento 
do aluguel ou de qualquer outra quantia devida aos Locadores, sob a alegação 
de não terem sido atendidas exigências solicitadas no curso da Locação. 

 
CLÁUSULA 3ª - Fica estabelecido o local e forma de pagamento do aluguel nas 
condições definidas no Item 6 (seis) acima. 

 
CLÁUSULA 4ª - Fica estabelecido que o não pagamento do aluguel e encargos 
na data avençada acarretará sua cobrança acrescida de multa moratória de 10% 
(dez por cento), e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, tudo desde a data 
do vencimento até a final da liquidação, além das demais cominações legais e 
contratuais e independentemente da multa contratual prevista no Capítulo Oitavo 
deste Contrato. 
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CLÁUSULA 5ª - Se os Locadores admitirem, em benefício dos Locatários, 
qualquer atraso no pagamento do aluguel ou encargos locatícios ou no 
cumprimento de qualquer obrigação contratual, essa tolerância não poderá ser 
considerada como alteração das condições contratadas, nem novação 
contratual, pois se constituirá em ato de mera liberalidade dos Locadores. 

 
CLÁUSULA 6ª - Tudo o que for devido em razão deste Contrato de Locação, 
será cobrado em ação apropriada, correndo por conta dos Locatários, o valor 
principal atualizado monetariamente de acordo com aplicação do índice do 
INPC/IBGE (utilizando-se a Tabela para Cálculo de Atualização Monetária de 
Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), multa de 10% 
(dez por cento), juros legais de 1% (um por cento) ao mês, a multa estipulada no 
Capítulo Oitavo, todas as despesas judiciais e extrajudiciais, 20% (vinte por 
cento) de honorários advocatícios sobre o valor do débito corrigido, custas 
judiciais e demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA 7ª - Na hipótese de ocorrer à prorrogação desta Locação, o aluguel 
mensal será negociado entre as partes, porém, o locador tem o direito a 
determinar o novo valor da locação do seu imóvel, cabendo ao locatário a sua 
aceitação ou a sua recusa, que culminará na renovação ou rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA 8ª - Se em virtude de Lei posterior, admitir-se correção do valor do 
aluguel em prazo inferior ao que é admitido nesta data, concordam as partes, 
desde já, em caráter irrevogável e irretratável, que a correção será 
imediatamente avaliada e negociada entre as partes. 

 
CLÁUSULA 9ª - A falta de pagamento dos aluguéis e encargos nas épocas 
determinadas, por si só constituirá os Locatários em mora, independentemente 
de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, não sendo autorizado 
o pagamento de alugueis do mês ou futuros quando existirem alugueis em 
atraso, ou seja, só poderão ser pagos novos alugueis com a quitação de alugueis 
em atraso, devidamente corridos nas condições estabelecidas na CLÁUSULA 4ª 
acima e se for o caso, os estabelecidos na CLÁUSULA 6ª acima, sendo que o 
não pagamento do aluguel em atraso torna o locatário passível de ação de 
despejo por falta de pagamento, além da obrigação do locatário aos pagamentos 
de multas, juros e encargos estabelecidos neste contrato. 

 
CLÁUSULA 10ª - O recebimento dos aluguéis e encargos, a pedido dos 
Locatários em outro local, de outra forma, fora da data de vencimento, ou sem 
as penalidades, constituirá mera tolerância dos Locadores, que deverão faze-los 
por escrito e arquivados na administradora, não sendo, jamais, considerada 
novação contratual. 

 
CAPÍTULO SEGUNDO 

DOS ENCARGOS E SEUS PAGAMENTOS 

(IMPOSTOS, TAXAS, DESPESAS COMUNS E AFINS) 
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CLÁUSULA 11   odas as despesas diretamente ligadas à conservação ou uso 
do Imóvel, ficar       b a responsabilidade dos Locatários, ressalvando-se quanto 
a contribuição de melhoria. 

 
CLÁUSULA 12ª - Na hipótese dos avisos dos tributos de IPTU, multas, taxas e 
encargos referentes ao Imóvel e que forem de responsabilidade dos 
Locadores e forem entregues diretamente no Imóvel ou aos Locatários, estes 
se comprometem a entregá-los aos Locadores ou a Administradora, com 
antecedência necessária para que sejam providenciados os seus pagamentos. 

 
CLÁUSULA 13ª - Os Locatários serão responsáveis pelas multas e majorações 
a que derem causa, relativamente às despesas referidas neste capítulo, ainda 
que lançadas em nome dos Locadores e serão cobradas juntamente com o 
próximo vencimento de aluguel. 

 
  TULO TERCEIRO 

 

DAS DESPESAS DE CONSUMO E SUAS TRANSFERÊNCIAS DE 
TITULARIDADE, COMO: 
ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS, TELEFONE, ETC. 

 
 

CLÁUSULA 14ª - São de inteira responsabilidade dos Locatários as despesas com 
o consumo de energia elétrica, água (se houver), gás (se houver), telefone, Internet, 
TV e semelhantes a essas, os Locatários se obrigam a fazer os respectivos 
pagamentos nas épocas e nos montantes devidos junto aos órgãos e repartições 
competentes. 

 
CLÁUSULA 15ª - Os Locatários obrigam-se a apresentar aos Locadores ou a 
Administradora do imóvel cópias reprográficas das 03 (três) últimas contas de 
energia elétrica, água (se houver) e gás (se houver), devidamente quitadas, na 
entrega das chaves ou na rescisão contratual e/ou a quitação das contas ou 
possíveis contas em aberto serão verificadas pelos Locadores ou a 
Administradora do imóvel diretamente com as empresas e apresentadas ao 
locatário para sua quitação para rescisão contratual. 

 
Parágrafo Único - Os Locatários devem transferir as contas de energia 
elétrica, água (se houver), gás (se houver) para o seu nome ou para o nome 
de alguém responsável, ou o protocolo de transferência antes da entrega 
das chaves, caso, até o vencimento do primeiro pagamento de aluguel está 
transferência não seja realizada por qualquer motivo, ficará o Locatário 
passível de multa aqui ajustada entre as partes em 10% (dez por cento) do 
valor do aluguel a título de reparação, e esta multa será cobrada juntamente 
com o próximo pagamento de aluguel. 

 
Parágrafo Segundo - Os Locatários responsabilizam-se em transferir ou pedir 
o desligamento dos serviços contratados no momento de sua saída do Imóvel 
junto as empresas competentes, caso sejam instalados também, linha telefônica, 
TV, Internet e demais serviços contratados no Imóvel, no prazo máximo de 10 
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(dez) dias corridos após a entrega das chaves e quitar todos os débitos que ficará 
na responsabilidade do locatário até o encerramento do serviço. 

 
CAPÍTULO QUARTO 

 

DO DESTINO DO IMÓVEL E SUA CONSERVAÇÃO 

 
 

CLÁUSULA 16ª - A presente Locação destina-se exclusivamente a que está 
determinada no Item 4 deste contrato, constituindo grave infração legal e 
contratual a mudança da destinação da Locação, sendo de responsabilidade 
exclusiva dos Locatários as consequências advindas do uso diferente da prevista 
nesta cláusula e no Item 4 deste contrato, entre elas, a ação de despejo por 
quebra de contrato, multas e demais encargos permitidos pela Lei, isentando os 
Locadores, a Imobiliária e seus Corretores de Imóveis de quaisquer ônus e 
implicações legais, por uso não autorizado do Imóvel, durante a posse dos 
Locatários sem autorização por escrito dos locadores no devido aditamento 
contratual para alteração da destinação de uso do imóvel. 

 
CLÁUSULA 17ª - Os Locatários declaram haver vistoriado o Imóvel locado, 
recebendo-o nas condições descritas no Laudo de Vistoria de Entrada do Imóvel, 
cujo Laudo faz parte integrante e inseparável do presente instrumento de 
Locação, tendo os Locatários o prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos a 
partir do recebimento das chaves do Imóvel para fazer observações, 
apontamentos ou inclusão de informações sobre o estado do Imóvel Locado, 
sendo que, se o Imóvel foi entregue pintado e limpo na entrada dos Locatários, 
informações essas contadas no Laudo de Vistoria de Entrada no Imóvel, o Imóvel 
também deverá sempre ser entregue no momento da saída dos Locatários, 
limpo, 100% pintado internamente nas paredes e tetos com pinturas novas e com 
tinta de boa qualidade, com pinturas externas novas se as manchas forem 
ocasionadas pelos Locatários, sendo que, a marca da tinta deve ser igual ou 
superior às marcas de tinta Coral, Suvinil ou Sherwin Williams. 

 
Parágrafo Primeiro - Os Locatários receberão o Laudo de Vistoria de Entrada 
do Imóvel, cujo mesmo passa a fazer parte integrante deste Contrato de 
Locação, tendo os Locatários o prazo de até 10 (dez) dias corridos após a 
entrega das chaves, para conferência dos Itens não apontados no Laudo de 
Vistoria de Entrada do Imóvel, após este prazo os Locatários assumem por sua 
conta e risco o conserto e reposição de todos os itens que poderão ser 
apontados no Laudo de Vistoria de Saída do Imóvel pelos Locadores ou pelo 
vistoriador da Administradora. 

 
Parágrafo Segundo – Fica acordado entre as partes que os Locatários serão 
responsáveis pelo pagamento das despesas de Vistoria de Saída do Imóvel 
para rescisão contratual e serão pagas por eles a título de prestação de 
serviços ao vistoriador que fará o laudo de vistoria de saída no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor da Locação no momento da saída do locatário, e que 
não deverá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais) e será limitada ao valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) por visita realizada para vistoriar o Imóvel e será paga 
em até 1 (um) dia útil antes da data agendada para a vistoria no imóvel e será 
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paga em favor do Corretor de Imóveis que realizará o serviço da Vistoria de 
Saída no Imóvel locado, sendo que esta prestação de serviço da Vistoria de 
Entrada é paga pelos Locadores na comissão de locação no primeiro aluguel, ou 
seja, os Locadores pagam na entrada e os Locatários pagam na saída. 

 
CLÁUSULA 18ª - Os Locatários obrigam-se a cuidar do Imóvel, devendo trazê- 
lo em boas condições de conservação, limpeza e funcionalidade, da mesma 
forma que foi encontrado no início da Locação e de acordo com as informações 
apontadas no Laudo de Vistoria de Entrada do Imóvel, para assim restituí-lo aos 
Locadores quando findo ou rescindindo o presente Contrato de Locação. 

 
CLÁUSULA 19ª - Os Locatários apenas poderão introduzir benfeitorias no 
Imóvel, quando expressamente autorizadas por escrito pelos Locadores, vedado 
a construção de acessões e/ou edículas e desde que observadas às exigências 
das autoridades competentes e a Legislação em vigor, assumindo os Locatários 
toda a responsabilidade pela reforma, inclusive eventuais danos a terceiros, 
arcando com todos os impostos, taxas, contribuições previdenciárias e demais 
despesas correlatas, devidas pela reforma ou benfeitorias introduzidas no 
imóvel, mesmo que autorizadas pelos locadores que ficam isentos de 
responsabilidade. 

 
Parágrafo Primeiro - Todas as reformas ou benfeitorias que forem introduzidas 
no Imóvel locado, sejam elas úteis ou voluptuárias de conforto, segurança 
pessoal, embelezamentos ou aquelas que não há necessidade de troca mas 
querem fazer por capricho e vontade própria, todas elas ficarão integradas ao 
Imóvel, sem que por elas tenham os Locatários direito a qualquer retenção, 
restituição, indenização, devolução ou pagamento. A reforma ou introdução de 
tais benfeitorias dependerá de autorização por escrito dos Locadores e não ficam 
compreendidas na multa estipulada no capítulo oitavo deste Contrato. 

 
Parágrafo Segundo - Por conta dos Locatários serão executados todos os 
consertos, reparos, serviços, obras ou o que mais se fizer necessário para 
manter o Imóvel no mais perfeito estado de conservação, asseio e utilização, 
com material de igual qualidade ao substituído, de forma que não venha a 
necessitar de nenhuma reparação ou qualquer outro serviço para nova Locação 
ao final deste Contrato ou quando rescindido por qualquer motivo, exceto 
problemas estruturais do imóvel ou de desgastes resultantes unicamente de 
depreciação natural do uso regular do imóvel ao decorrer do tempo que não 
tenha sido causado pelo locatário. 

 
Parágrafo Terceiro - No caso adaptações ou instalações da rede elétrica 
interna, água, esgoto, internet, TV, telefone, gás e semelhantes a estes, que não 
comportarem as necessidades dos Locatários, estes deverão, com o 
consentimento dos Locadores, providenciar as adaptações e instalações por sua 
conta e risco, sendo que os gastos decorrentes dessas adaptações ficarão por 
conta dos Locatários. Cabe exclusivamente aos Locatários verificarem a 
tensão (volts) correta de rede elétrica do Imóvel locado, evitando prejuízos 
aos seus equipamentos e isentando desde já os Locadores e a Administradora 
por qualquer dano ou prejuízo ocasionado. 
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Parágrafo Quarto - Qualquer alteração no projeto arquitetônico do Imóvel, com 
modificações ou retirada de paredes, acessões de natureza permanente, 
mudanças de portas ou qualquer outra obra, dependerá de prévio consentimento 
e autorização por escrito dos Locadores, e uma vez autorizado, caso seja de seu 
interesse a permanência dessas alterações, nenhum direito de indenização ou 
retenção pelas benfeitorias que fizer de qualquer natureza, ainda que úteis, 
caberá aos Locatários, sob nenhum pretexto, ficando as mesmas incorporadas 
definitivamente ao Imóvel. 

 
Parágrafo Quinto - Os Locadores farão à sua própria custa, com inteira solidez 
e perfeição, todos os reparos e consertos referentes à estrutura do Imóvel ora 
locado e de suas dependências, satisfazendo nesse sentido, todas as exigências 
das autoridades, sendo que qualquer substituição de elemento do Imóvel, deverá 
ser feita, sempre que possível, com material de igual qualidade ao substituído. 

 
Aos Locadores competem a responsabilidade contida pela própria Lei do 
Inquilinato previstas no Art. 22 (Lei 8.245/1991). 

 
Parágrafo Sexto - Qualquer anormalidade que por ventura venha a surgir no 
Imóvel, no tocante à solidez de sua construção, deverá ser comunicada por 
escrito imediatamente pelos Locatários à Administradora. As custas, neste caso, 
correrão por conta dos Locadores. 

 
CLÁUSULA 20ª - Ficam os Locadores ou seu representante legal, por si ou por 
seus prepostos, autorizado a vistoriar o Imóvel sempre que julgar conveniente, 
em horário comercial e mediante prévio aviso de 48 (quarenta e oito) horas, bem 
como a exibi-lo a interessados, no caso de querer vendê-lo, respeitando o direito 
de preferência previsto na Lei. 

 
CLÁUSULA 21ª - Se os Locadores ou a administradora, mediante a vistoria que 
fizer no Imóvel, seja ela periódica ou de saída, encontrar qualquer defeito ou 
estrago no mesmo, poderá exigir que os Locatários executem os reparos 
necessários dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de decorrido 
este prazo, mandar executá-los, sendo que, os Locatários deverão proceder, em 
48 (quarenta e oito) horas a contar da apresentação pelos Locadores das 
despesas efetuadas, ao reembolso de tais despesas, sob pena de ser ajuizada 
a cabível ação de despejo por falta de pagamento quando o locatário permanece 
no imóvel ou após a sua saída a ação de cobrança das despesas acrescidas de 
multa e encargos aqui contratados. 

 
Parágrafo Único - Na hipótese de os Locatários não efetuarem as reformas 
necessárias e os Locadores terem de mandar efetuá-las, os Locatários 
autorizam, desde já, o ingresso no Imóvel locado de profissionais habilitados 
para a solução do problema encontrado, arcando unilateralmente pela vigilância 
de tais profissionais dentro do Imóvel locado, não podendo responsabilizar os 
Locadores e a Administradora por qualquer problema decorrente de tal 
permanência. 
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CAPÍTULO QUINTO 
 

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA, COMODATO E SUBLOCAÇÃO 

 
 

CLÁUSULA 22ª - É expressamente vedado aos Locatários sublocar o Imóvel 
no todo ou em parte, cedê-lo a terceiros, seja a título gratuito ou oneroso ou 
transferir o Contrato de Locação, sem prévia anuência por escrito dos 
Locadores realizada exclusivamente em aditamento contratual. 

 
CAPÍTULO SEXTO 

 

DO SEGURO 

 
 

CLÁUSULA 23ª - Os Locatários se obrigam contratar anualmente um Seguro 
com coberturas contra incêndio, raio, vendaval, explosão e danos elétricos, 
com vigência a partir do recebimento das chaves que só serão entregues após 
a contratação deste seguro, na importância segurada de pelo menos 100 (cem) 
vezes o valor do aluguel contratado, valor esse cobrado e reajustado 
anualmente, sendo que na Apólice de Seguros constará o nome dos Locadores 
e dos Locatários como beneficiários da indenização, tal seguro servirá para o 
pagamento de restauração do Imóvel em caso de sinistro, uma vez que os 
Locadores, bem como a Administradora não respondem por eventuais prejuízos 
ocasionados por incêndios no imóvel locado, quaisquer crimes, tempestades, 
vendavais, inundações ou outros fenômenos da natureza, devendo os Locatários 
apresentarem anualmente cópia da Apólice do Seguro para os Locadores e para 
a Administradora. 

 
Parágrafo Primeiro - A contratação bem como a renovação anual do referido 
Seguro é obrigatória e de responsabilidade dos Locatários, ficando acordado 
entre Locadores e Locatários que caso não seja feita a contratação do Seguro 
pelos Locatários, fica desde já convencionada entre as partes uma multa de 
descumprimento de compromisso assumido neste ato contra os Locatários no 
valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da Locação, que será cobrada 
juntamente com o aluguel do mês ou seu próximo vencimento. Caso a 
contratação do Seguro não seja feita dentro da vigência do seguro inicialmente 
contratado ou renovado, os Locatários autorizam desde já os Locadores ou a 
Administradora a contratarem o Seguro no lugar do locatário para garantir que o 
Imóvel esteja segurado por todo o tempo de vigência da Locação e cobrar o valor 
contratado para esta cobertura, juntamente com o próximo vencimento de 
aluguel se for pago a vista, ou em caso de parcelamento do valor do seguro, este 
seja cobrado mensalmente junto ao aluguel mensal, os Locatários autorizam 
desde já a inclusão dos valores do Seguro no boleto do aluguel. 

 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de ocorrência de sinistro coberto pelo Seguro, 
de que trata esta cláusula, os Locatários obrigam-se a comunicar 
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imediatamente o fato a Seguradora e aos Locadores e a Administradora para 
que sejam tomadas as devidas providências pela Companhia Seguradora. 

 
Parágrafo Terceiro - Os Locatários ficam obrigados a respeitar as cláusulas e 
condições da Apólice do Seguro contratado, sob pena de, na hipótese de não 
ocorrer o pagamento da indenização pela Companhia Seguradora por 
descumprimentos das cláusulas e condições do Contrato de Seguro, sujeitar-se, 
ao pagamento da indenização devida aos Locadores, sem prejuízo da multa 
contratual prevista no capítulo oitavo deste Contrato e da resolução do presente 
Contrato, a critério dos Locadores. 

 
Parágrafo Quarto - O Seguro contratado tem coberturas básicas, contra 
incêndio, raio, vendaval, explosão e danos elétricos, sendo que em alguns 
casos o segurado recebe alguns benefícios fornecidos pela seguradora como o 
de mão de obra de alguns profissionais, sendo o material pago a parte, além das 
franquias previstas na apólice do Seguro contrato, e que estes benefícios são 
oferecidos exclusivamente pela seguradora e podem ser retirados pela mesma 
a qualquer momento, de acordo com a apólice contratada, pois a cobertura 
contrata obrigatória é contra incêndio, raio, vendaval, explosão e danos 
elétricos em caso de sinistro no Imóvel os Locatários devem primeiramente 
entrar em contato com a Seguradora pelo telefone ou endereço eletrônico 
indicados na Apólice de Seguro, que confirmará a cobertura ou não do serviço, 
em caso negativo de cobertura, os Locatários poderão comunicar à 
Administradora por e-mail pelo endereço eletrônico: 
liderimoveis.adm@gmail.com ou por escrito diretamente no escritório da 
Administração da imobiliária, que avaliará a responsabilidade pelo reparo, e se 
for o caso, comunicará aos Locadores para possíveis providências. 

 
CAPÍTULO SÉTIMO 

DA RESOLUÇÃO, RESILIÇÃO OU RESCISÃO DESTE CONTRATO, DA 

VISTORIA DE SAÍDA E RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

 

 
CLÁUSULA 24ª - Ao término da Locação e na entrega das chaves, os Locatários 
restituirão o Imóvel nas mesmas condições em que o recebeu na sua entrada, 
ficando sob o exclusivo critério dos Locadores, aceitar eventuais modificações 
feitas com a sua anuência expressa e escrita, não tendo direito os Locatários a 
qualquer retenção ou indenização pelas mesmas, nos termos do Art. 35 da Lei 
n.º 8.245/91, as quais ficarão incorporadas ao Imóvel, exceção feita àquelas que 
possam ser removidas sem danos para o Imóvel, tais como máquinas, 
equipamentos, divisórias, etc., que poderão ser retiradas pelos Locatários, desde 
que reparado o Imóvel com a retirada. 

 
Parágrafo Único - Nos termos dos Arts. 35 e 36 da Lei nº 8.245/91, os Locatários 
não terão direito à indenização por quaisquer benfeitorias úteis ou voluptuárias 
efetuadas no Imóvel, renunciando desde já, expressamente, em caráter 
irrevogável e irretratável, a qualquer indenização ou retenção. 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:liderimoveis.adm@gmail.com
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CLÁUSULA 25ª - Vencido o prazo de Locação estabelecido neste instrumento, 
e em conformidade com o Art. 23, III, da Lei n.º 8.245/91, obrigam-se os 
locatários a restituírem o Imóvel inteiramente desocupado e no mesmo estado 
de conservação e habitabilidade em que o recebeu, independentemente de 
Notificação ou Interpelação Judicial, ressalvado o desgaste de uso normal do 
imóvel, sob pena de incorrer na multa prevista no capítulo oitavo deste Contrato 
e de sujeitar-se ao disposto no Art. 575 do Código Civil Brasileiro (Lei n.º 
10.406/02), ou seja, se notificado o locatário, não restituir a coisa, pagará, 
enquanto a tiver em seu poder, o aluguel que o locador arbitrar, e responderá 
pelo dano que ela venha a sofrer, embora proveniente de caso fortuito. 

 
Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo do expresso nesta cláusula, fica desde já 
convencionado entre as partes que, se o locatário não o fizer, os Locadores 
estarão autorizados entrar no imóvel e mandar executar todos os reparos 
necessários, bem como a limpeza do imóvel e a remoção de objetos, plantas, 
instalações e equipamentos, demais coisas deixadas no imóvel e que não 
poderão ser requeridas pelos locatários ao locador ou a administradora a sua 
devolução ou indenização por terem sido doadas ou jogadas fora, cobrando dos 
Locatários a importância gasta com materiais, mão de obra e afins, como 
encargo da Locação, com a apresentação de três orçamentos fornecidos por 
profissionais idôneos. 

 
Parágrafo Segundo - Os Locatários deverão, ainda, entregar o Imóvel 
completamente limpo, providenciando a retirada de lixo e entulhos, sendo que, 
caso contrário, os Locadores ou a Administradora poderão providenciar a 
contratação da referida limpeza e cobrar mediante recibo, os gastos 
despendidos posteriormente em ação própria. 

 
CLÁUSULA 26ª - Os Locatários deverão no ato da assinatura da 
resolução/resilição contratual, efetuar os pagamentos devidos, tais como energia 
elétrica, água, gás, telefone, internet, TV, etc. (se houver). 

 
CLÁUSULA 27ª - Antes do vencimento do prazo ora ajustado para o término da 

presente Locação ou na época de sua desocupação por qualquer motivo, 

obrigam-se os Locatários a comunicarem que irão restituir o Imóvel, por 

escrito aos Locadores e a Administradora, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias e com recolhimento da taxa de Vistoria de Saída prevista na 

CLÁUSULA 17ª, Parágrafo Segundo, aqui acordada, e é obrigação do 

locatário o agendamento da vistoria de saída diretamente com o 

vistoriador, com antecedência de pelo menos 2 dias úteis antes da vistoria, 

sempre em horário comercial e em dias úteis, a fim de que, após a necessária 

Vistoria de Saída, se a vistoria de saída for reprovada pelo vistoriador, sejam 

realizados pelo locatário, os eventuais consertos necessários à reposição do 

Imóvel ao estado em que se encontrava quando foi entregue. Se assim não o 

fizer e se as chaves forem recebidas condicionalmente pelos Locadores ou pela 

Administradora, responderão os Locatários pelos aluguéis e encargos devidos 

durante o tempo necessário à reposição do Imóvel em perfeito estado, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo único, do Art. 06 da Lei n.º 8.245/91, o locatário 

deve comunicar a saída do imóvel com antecedência mínima de trinta dias e na 
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ausência do aviso, o locador poderá exigir quantia correspondente a um mês de 

aluguel e encargos, vigentes quando da resilição. 

Parágrafo Primeiro - Caso os Locatários, no fim do prazo contratual, não 
aceitarem o novo valor para renovação do contrato de locação exigido pelo 
locador, e não for efetivado por meio de contrato ou aditivo de prorrogação 
contratual e não restituam o Imóvel no fim do prazo contratual, pagarão, 
enquanto estiverem na posse do mesmo a partir do final do prazo 
contratual, o valor aluguel mensal reajustado, acrescido de 10% a título de 
reajuste predeterminado em caso de falta de acordo, pago até a efetiva 
desocupação do Imóvel objeto deste instrumento, sem prejuízo aos encargos da 
ação de despejo e demais despesas. 

 
Parágrafo Segundo - Os Locatários deverão acompanhar a realização da 
Vistoria de Saída e, após a realização das eventuais manutenções e/ou reparos 
no Imóvel, deverão realizar a devolução das chaves para o corretor que realizou 
a vistoria por meio do Termo de entrega de chaves ou diretamente no escritório 
da administração da imobiliária onde após a aprovação da vistoria de saída e 
eventual quitação de todos valores devidos referentes a esta locação, será 
realizada a rescisão do Contrato de Locação. Caso forem realizadas por terceiro, 
deverá os Locatários autorizá-lo por escrito através de procuração com poderes 
específicos para este fim, ficando, desde já, autorizado a assinar o respectivo 
documento de devolução das chaves, assim como acompanhar e assinar o 
Laudo de Vistoria de Saída do Imóvel, caso os Locatários não compareçam na 
data e horário agendado com o vistoriador, sem que, os Locatários tenham 
solicitado um novo agendamento com o vistoriador com pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, os Locatários deverão agendar uma nova 
Vistoria de Saída e deverão pagar novamente a taxa acordada na 
Administradora, sendo necessário novo agendamento com o mesmo. 

 
CLÁUSULA 28ª - A Vistoria de Saída feita pelo vistoriador deverá ser efetuada 
junto aos Locadores ou Administradora, quando os Locatários entregarão as 
chaves do Imóvel e aguardarão a aprovação por parte dos Locadores e da 
Administradora para a rescisão contratual, quando estiverem cumprido 
integralmente todas as condições previstas neste Contrato de Locação, sob 
pena de, em não o fazendo, continuar responsável pelos aluguéis e encargos, 
até o acerto final e recibo de quitação total expedido pelos Locadores e 
recebimento do documento de rescisão do Contrato de Locação, em caso de 
reprovação da Vistoria de Saída os Locatários devem retirar as chaves para as 
devidas providências, e os mesmos tem ciência que a cobrança de aluguel corre 
normalmente até a rescisão contratual gerada após a aprovação da Vistoria de 
Saída e eventual quitação de débitos da Locação. 

 
CLÁUSULA 29ª - No caso de desapropriação do Imóvel, objeto deste Contrato 
de Locação, os Locadores ficarão exonerados de toda e qualquer 
responsabilidade decorrente deste Contrato, ressalvando-se os Locatários a 
faculdade de agir tão somente contra o poder expropriante. 

 
Parágrafo Único - Haverá rescisão contratual se houver incêndio, 
desabamento, desapropriação ou quaisquer outras ocorrências que impeçam o 
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uso normal do Imóvel locado, independentemente de qualquer indenização por 
parte dos Locadores, cabendo aos Locatários às responsabilidades pelos 
prejuízos a que der causa por ação ou omissão culposa ou dolosa, mesmo que 
venham a repor o objeto locado ao estado que se encontrava antes do evento. 

 
CLÁUSULA 30ª - Na hipótese dos Locatários abandonarem o Imóvel por 
qualquer motivo, os Locatários autorizam os Locadores a retomar a posse do 
imóvel imediatamente após a confirmação do fato e o locador e/ou a 
administradora, juntamente com duas testemunhas, ficam autorizadas a abrir 
portas e portões para adentrar ao Imóvel e trocar fechaduras, 
independentemente de qualquer medida judicial ou extrajudicial, a fim de evitar 
a depredação, invasão ou esbulho por terceiros, motivo pelo qual a 
devolução das chaves será substituída, por Declaração de Imissão e Posse 
firmada pelos Locadores e testemunhado por duas pessoas idôneas, 
escolhidas pelos Locadores ou pela Administradora do Imóvel, fato este que não 
exime ou isenta a responsabilidade dos Locatários por danos verificados no 
Imóvel quando do período de Locação. 

 
CLÁUSULA 31ª - No ato da rescisão contratual os Locatários se obrigam a 
entregar aos Locadores, os três últimos comprovantes de pagamento das contas 
de energia elétrica, água (se houver) e gás (se houver), devidamente quitadas e 
neste instante efetuar o pagamento das contas acima, relativas ao período de 
sua permanência no Imóvel, ainda a vencer, calculados sobre a média das três 
últimas contas apresentadas. 

 
Parágrafo Único - Os Locatários se obrigam a solicitar aos Locadores por meio 
da Administradora a troca de nome ou a autorização de pedido de desligamento 
de serviço antes de pedir o desligamento do serviço de energia elétrica, o 
locador deverá autorizar o desligamento dos serviços de fornecimento de 
energia elétrica, água (se houver) e gás (se houver), evitando assim, que em 
caso de instalação antiga do padrão de energia elétrica e água (se houver), fora 
dos novos padrões exigidos pelas companhias de fornecimento de água e 
energia elétrica, etc., o imóvel fique sem o serviço e os Locadores tenham 
prejuízo com a mudança de padrão, deixando o imóvel por muitos dias sem 
poder ser utilizado ou relocado pela falta da religação do serviço, não sendo 
comunicado a Administradora antes do pedido de desligamento, fica acordado 
entre as partes que as despesas para alteração do padrão serão de 
responsabilidade dos Locatários. 

 
CAPÍTULO OITAVO 

 

DA MULTA COMPENSATÓRIA POR INFRAÇÃO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA 32ª - As partes obrigam-se a respeitar o presente Contrato de 
Locação nos termos em que se encontra redigido e da Lei n.º 8.245/91, Lei do 
Inquilinato e fica estipulada entre as partes a multa de 03 (três) aluguéis 
vigentes à época da infração, na qual incorrerá a parte que infringir qualquer uma 
das cláusulas deste Contrato de Locação, ressalvada à parte inocente o direito 
de poder considerar simultaneamente rescindida a Locação, independentemente 
de qualquer outra formalidade judicial ou extrajudicial. A multa compensatória 
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será sempre paga proporcionalmente ao tempo de uso do presente Contrato de 
Locação, ficando claro que o pagamento dessa multa não exime o pagamento 
dos aluguéis atrasados, além das despesas inerentes ao caso, de acordo com o 
Art. 04 da Lei nº 8.245/91 e do Art. 413 do Código Civil Brasileiro. 

 
Parágrafo Único - Fica convencionado entre as partes que os Locatários ficarão 
isentos da multa compensatória contida nesta cláusula acima, após 12 
(doze) meses de Contrato, devendo na ocasião avisar sua desocupação por 
escrito e com 30 (trinta) dias de antecedência, ou seja, o aviso deverá ser feito 
a partir do 12º (décimo segundo) mês de Contrato para desocupação do 
imóvel após o 13º (décimo terceiro) mês de Locação, o mesmo direito se 
estende aos Locadores que poderão solicitar o Imóvel nos termos da Lei, ou 
seja, para uso próprio ou reforma e em caso de venda do Imóvel este direito se 
estenderá ao novo proprietário, caso os Locatários não optem por efetuar a 
compra do Imóvel. 

 
CAPÍTULO NONO  

 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DE COMPRA 

 
 

CLÁUSULA 33ª - Caso o Imóvel seja colocado à venda conforme preceito legal 
e na forma da Lei, ficará assegurado aos Locatários o direito de preferência para 
aquisição do Imóvel, nas mesmas condições oferecidas à terceiro, devendo para 
tanto dar sua resposta no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
notificação da venda enviada pelos Locadores e/ou pela Administradora. Os 
Locatários terão direito de preferência exercida, e como clientes da Imobiliária 
Administradora deverão enviar por ela aos Locadores uma proposta de compra 
por escrito aos cuidados da imobiliária Líder Prime Imóveis que fará a 
intermediação imobiliária entre as partes, dentro das normas do CRECI/SP, 
porém, se impossibilitados ou desinteressados na compra, oferecerão aos 
Locadores uma Declaração de Desistência no mesmo prazo, o silêncio ou 
desinteresse em responder após o prazo determinado já configurará 
desistência do direito de preferência de compra, liberando assim os 
Locadores para vender o Imóvel à quem desejar, após prazo e configurada a 
desistência, os Locatários deverão facilitar a visita de possíveis 
compradores que deverão agendar a visita com pelo menos 2 (dois) dias de 
antecedência e se responsabilizarão por atos que venham frustrar a venda. Se 
e quando vendido o Imóvel a terceiros, os Locadores são obrigados a denunciar 
ao comprador a existência deste Contrato, obrigando-o a respeitar este Contrato 
de Locação em todas as suas cláusulas, prazos e condições. 

 
CAPÍTULO DÉCIMO 

 

DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

 
 

CLÁUSULA 34ª - As partes reconhecem a validade deste documento como título 
executivo extrajudicial, nos termos do Art. 784, inciso XII, 814 e 815, do Novo 
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Código de Processo Civil, podendo, em virtude disso, ser objeto de ação de 
execução para fins de recebimento dos valores decorrentes das disposições 
constantes deste instrumento e/ou para fins da exigência de obrigação de fazer 
ou de abstenção de qualquer das partes. 

 
CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA 35ª - Nos termos do Art. 58, IV da Lei nº 8.245/91, concordam 
expressamente as partes, que toda e qualquer intimação, citação ou notificação 
poderá ser efetuada, se assim os Locadores achar conveniente, mediante 
correspondência com aviso recebimento, também mediante e-mail ou carta 
registrada, ou ainda, sendo necessário, pelas demais formas previstas no Código 
de Processo Civil. 

 
Parágrafo Único - Para exercer os direitos e dar cumprimento às obrigações 
desse Contrato de Locação, havendo mais de um Locatário, estes constituíram- 
se reciprocamente procuradores uns dos outros, conferindo-se mutuamente 
poderes especiais para receber citações, notificações e intimações, confessar, 
desistir e assinar tudo quanto se tornar necessário, transigir em Juízo ou fora 
dele, fazer acordos, firmar compromissos judiciais ou extrajudiciais, receber e 
dar quitação. 

 
CLÁUSULA 36ª - Havendo regulamento especial para o Imóvel, imposto pelos 
Locadores ou por convenção condominial (se houver), os Locatários se obrigam 
a observá-lo integralmente, como mais uma cláusula deste Contrato de Locação, 
do qual passará a fazer parte integrante. De qualquer forma, não poderão os 
Locatários infringir as normas referentes ao direito de vizinhança, no que se 
refere ao sossego, silêncio e respeito aos direitos de seus vizinhos, 
responsabilizando-se ainda por atos daqueles que permitir o ingresso no edifício 
(se houver) ou no Imóvel objeto da presente Locação, assim como é proibido 
estocar, guardar ou manter a qualquer título substâncias, materiais e 
equipamentos nocivos aos outros ocupantes do prédio (se houver). O uso 
indevido e/ou diverso do Imóvel e a inobservância dos bons costumes, 
conservação, manutenção e limpeza, em desacordo com normas de segurança, 
desrespeito ao regulamento ou qualquer obrigação decorrente deste Contrato de 
Locação, serão motivos para a resolução deste Contrato de Locação e o 
consequente despejo por infração contratual. 

 
CLÁUSULA 37ª - Os Locadores poderão, a qualquer tempo, inclusive durante o 
prazo de vigência deste Contrato de Locação, alienar o imóvel locado e, 
consequentemente, ceder os direitos deste Contrato. 

 
CLÁUSULA 38ª - O exercício ou não, de forma diversa, de qualquer direito ou 
faculdade estabelecida neste Contrato de Locação, não será considerado 
novação de seus termos, nem motiva o fim de desobrigar as partes de suas 
obrigações contratuais. Se os Locadores admitirem, em benefício dos 
Locatários, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que 
lhe incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual, essa 
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tolerância não poderá ser considerada como alteração das condições deste 
Contrato, ou novação contratual, pois se constituirá em ato de mera liberalidade 
dos Locadores, cabendo os Locatários as despesas de cobrança e mora. 

 
CLÁUSULA 39ª - Aplicar-se-ão as disposições relativas à Lei nº 8.245/91 e 
outras em vigor, para reger eventuais omissões nas cláusulas e condições deste 
Contrato de Locação. 

 
Parágrafo Único - As partes têm absoluta ciência, e desde já, autorizam que em 
caso de inadimplência de alugueis, encargos referentes a esta locação do seguro 
ou da garantia locatícia e de contas de consumo que prejudiquem o nome dos 
Locadores ou da administradora, por prazo superior a 5 (cinco) dias úteis, 
implicará em negativação do nome dos inadimplentes, junto ao SPC e SERASA, 
além da propositura da ação judicial competente. 

 
HONORÁRIOS DE CORRETAGEM 

 
CLAUSULA 40ª - A título de intermediação da presente Locação, a Imobiliária Líder 
Prime Imóveis receberá o valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) a 
serem descontadas do valor do primeiro aluguel. 

 
DO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA 

E SUAS PROCURAÇÕES 

 
 

CLAUSULA 41ª - A presente Locação será administrada pela IMOBILIÁRIA 
LÍDER PRIME IMÓVEIS e em virtude da prestação de seus serviços de 
administração, a Imobiliária receberá uma porcentagem de 8% (oito por cento), 
sobre o valor R$ 3.500,00 ( Três mil e Quinhentos Reais), descontados do 
valor do Aluguel pago pelos Locatários, computando-se os reajustes 
constantes no Contrato de Locação, mais as despesas de transferência 
bancária para o recebimento do repasse do aluguel nas contas indicadas pelo 
locador e também fica acordado que em qualquer tempo que os Locatários e/ou 
parentes de primeiro grau efetuarem operações de compra e venda ou permuta 
do Imóvel ora locado será devida pelos Locadores a comissão de 6% (seis por 
cento) sobre o valor da negociação efetuada em favor da imobiliária LÍDER 
PRIME IMÓVEIS e sendo efetuado a negociação dentro do período da posse do 
locatário no imóvel, este Contrato de Locação ou mesmo que este contrato de 
administração seja rescindido, a comissão será devida se os Locatários e/ou 
parentes de primeiro grau forem os compradores do Imóvel, por ficar 
caracterizado a aproximação das partes por intermédio da imobiliária, sem a qual 
as partes não chegaria ao fechamento do negócio. 

 

Parágrafo Único - O repasse aos Locadores se dará em até 2 (dois) dias úteis 
após a confirmação do pagamento do aluguel, por exemplo: Um aluguel pago na 
sexta-feira, a confirmação da compensação feita na segunda-feira, o repasse 
será efetivado na conta do locador até quarta-feira. 

 

CLAUSULA 42ª - Caso os Locadores venham a informar a intenção da não 
continuidade da administração mensal da Administradora por qualquer motivo, 
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os Locadores deverão pagar à título de indenização o valor de 01 (um) aluguel 
mensal vigente à época do fato, sendo necessário ser comunicado por escrito 
com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para o encerramento e distrato 
da administração aqui contratada, quando se dará o prazo do aviso prévio à 
Administradora que providenciará a comunicação ao locatário e o aditivo 
contratual transferindo todas as responsabilidades da Administradora neste 
Contrato para o Locador. 

 
CLÁUSULA 43ª - Em caso de atraso de aluguel por parte dos Locatários por 

mais 1 (um) dia o locatário já está passível de ação de despejo que só se 

iniciará com a anuência por parte do locador, por quebra de contrato e falta 

de pagamento, conforme a lei do inquilinato no seu Art. 9º que diz que a locação 

poderá ser desfeita: 

II - em decorrência da prática de infração legal 

ou contratual; 

III - em decorrência da falta de pagamento do 

aluguel e demais encargos; 

O contrato prevê multa contratual e juros de mora por atraso, e as cobranças 
serão feitas pela administradora e ou por seu departamento jurídico sem 
pagamento de honorários advocatícios se for cobrança extrajudicial em até que 
29 (vinte e nove) dias após o vencimento, pois após decorridos 30 (trinta) dias 
do vencimento, a cobrança será feita pelo departamento jurídico da 
Administradora ou advogado contratado pela administradora para este fim, a 
cobrança será feita diretamente aos Locatários pelos meios de contato 
fornecidos pelos Locatários ou outros meios que se fizerem necessários e 
permitidos por lei, em caso de cobrança de aluguéis atrasados a mais de 29 dias 
do vencimento, os Locatários deverão pagar o aluguel atrasado, além da multa 
e juros estipulado no Contrato de Locação, acrescido de 20% (vinte por cento) 
do valor do débito referentes aos honorários advocatícios e/ou todas as 
despesas judiciais ou extrajudiciais pela cobrança. Além disso, cumulando 
2 (dois) alugueis vencidos os Locatários e locadores desde já, estão cientes da 
imediata propositura da ação de despejo por falta de pagamento, as despesas 
com o serviço jurídico do(a) advogado(a) serão por conta da Administradora por 
razão da taxa de administração imobiliária paga mensalmente e durante a 
vigência do contrato de administração imobiliária aqui contratado, as taxas da 
inicial e do processo serão pagas pelo Locador para dar início e sequência no 
processo e serão ressarcidas pelo locatário sucumbente no recebimento da 
execução da cobrança judicial. 

 
CLÁUSULA 44ª - A Administradora não se responsabilizará pelos danos 
causados pelos Locatários no Imóvel, restando à mesma a propositura de ação 
competente contra os Locatários para que sejam os Locadores ressarcidos de 
quaisquer prejuízos. A Administradora não se responsabiliza pela depreciação 
natural devido ao uso normal ao decorrer do tempo do imóvel ou de qualquer 
mobília e/ou utensílios alugados juntamente com o Imóvel, a Administradora não 
tem qualquer responsabilidade sobre danos causados em decorrência de casos 
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de invasões, roubos, assaltos ou de força maior, como: vendavais, enchentes, 
incêndios, etc. 

 
CLÁUSULA 45ª – Em caso de alteração contratual durante a vigência desta 
locação, como: alteração de data de vencimento, titularidade, etc., a solicitação 
deverá ser enviada com antecedência mínima de 10 dias para elaboração do 
Termo de Aditivo Contratual, que fará parte integrante deste contrato e deverá 
conter a assinatura de todas as partes, inclusive da Administradora e o custo 
deste Aditivo é de 30% do salário mínimo federal, pagos a título de prestação 
de serviços à Administradora e será de responsabilidade de quem o solicitar e/ou 
se beneficiar dele, sendo solicitado e/ou beneficiando o Locatário, o valor pode 
ser pago à vista à Administradora na data da assinatura do Aditivo ou junto com 
o vencimento do próximo aluguel, sendo solicitado e/ou beneficiando o Locador, 
o valor pode ser pago à vista à Administradora na data da assinatura do Aditivo 
ou descontado do repasse do próximo aluguel. 

 
CLÁUSULA 46ª – A Administradora ficará automaticamente isenta de todas as 
responsabilidades assumidas no presente instrumento, se houver a ocorrência 
de algumas das hipóteses abaixo citadas, cujo rol é meramente explicativo: 

 
a) Interrupção ou rescisão do Contrato de Locação do Imóvel, em 

decorrência das medidas tomadas pelos poderes públicos; 
b) Procedimentos obstativos por parte dos Locadores, impedindo ou 

limitando o exercício normal da administração do Imóvel, o que, a exclusivo 
critério da Administradora, poderá ensejar a rescisão do presente instrumento e 
a cobrança da multa estipulada; 

c) Incêndio, ruína do prédio locado, danos oriundos da ação da natureza, 
greves e conflito civil; 

d) qualquer outra ocorrência não expressamente prevista neste Contrato, 
que venha a impossibilitar o prosseguimento da Locação ou deste Contrato, 
desde que tal ocorrência não possa ser imputada à Administradora; 

e) em caso de rescisão contratual, despejo ou vencimento do Contrato de 
Locação. 

 
DA EXCLUSIVIDADE DE 30 DIAS PARA RELOCAÇÃO 

 
CLÁUSULA 47ª - O Locador concede a esta Administradora a exclusividade 
de intermediação de locação pelo período de 30 dias após a rescisão 
contratual e efetiva liberação deste imóvel para uma nova locação, dando a esta 
Administradora a oportunidade de relocar este imóvel com exclusividade e 
sem a interferência de outras imobiliárias ou corretores de imóveis ou 
terceiros, podendo locar diretamente o imóvel após este prazo com quem 
desejar, porém se dentro deste prazo o imóvel for locado diretamente pelo 
locador ou por outras imobiliárias e/ou corretores de imóveis ou terceiros, será 
devido pelo Locador a esta Administradora a título de indenização a comissão 
de locação referente a 1 (um aluguel) referente ao valor do último aluguel pago 
por este Locatário ou do novo valor do novo aluguel locado fora desta 
Administradora, o que for maior, e será pago no prazo de até 3 (três) dias corridos 
após o recebimento do primeiro aluguel da nova locação, após este prazo o 
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pagamento terá multa de 10% acrescidos de juros de 1% ao mês e correção 
monetária. 

 
PROCURAÇÃO PARA REPRESENTAR 

 
CLÁUSULA 48ª - Os Locadores conferem poderes de Procuradora à Empresa 
Administradora LÍDER PRIME IMÓVEIS LTDA, CRECI 30.266-J, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 14.539.731/0001-14, com sede na Av. Antônio Pires 
Pimentel, 1660, bairro Jardim Santa Rita de Cássia na cidade de Bragança 
Paulista, SP, CEP: 12.914-001, poderes para administrar o Imóvel acima 
descrito, podendo para tanto dita Procuradora promover a ocupação e 
desocupação do Imóvel, em nome do Locador, estabelecer preço, prazo e 
condições com o consentimento dos Locadores, firmar Renovação de Contrato 
de Locação, bem como distrato, aditivos e rescisões, podendo ainda a 
Procuradora receber importâncias monetárias, dar recibos e quitações, constituir 
advogado para representar os Locadores, com poderes para o foro em geral, em 
juízo ou fora dele, transigir, acordar, discordar, desistir, variar de ação, 
representar os Locadores perante os Locatários em repartições públicas 
municipais, estaduais e federais, empresas de capitalização e seguros, 
concessionárias e empresas de telefonia e internet, de água e esgoto, energia 
elétrica, gás, junto ao Serviço de Proteção ao Crédito em caso de falta de 
pagamento dos Locatários e de seus Fiadores (se houver), bem como 
representar os Locadores em reunião de Condomínio (se houver), em tudo o 
mais que necessário for para o bom e fiel desempenho deste mandato e caso os 
Locatário não cumpram pontualmente os compromissos com o pagamento da 
taxa de condomínios (se houver), consumos de água, energia elétrica, de gás, 
seguro contra incêndio, de fiança locatícia e demais obrigações, fica a 
Administradora autorizada a interpor ação de rescisão contratual por infração da 
Art. 23 da Lei 8.245/1991. 

 

CLÁUSULA 49ª - Os Locatários conferem poderes de Procuradora à Empresa 
Administradora LÍDER PRIME IMÓVEIS LTDA, CRECI 30.266-J, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 14.539.731/0001-14, com sede na Av. Antônio Pires 
Pimentel, 1660, bairro Jardim Santa Rita de Cássia na cidade de Bragança 
Paulista, SP, CEP: 12.914-001, poderes para representar os Locatários perante 
os Locadores, perante as repartições públicas municipais, estaduais e federais, 
empresas de capitalização e seguros, concessionárias e empresas de telefonia 
e internet, de água e esgoto, de energia elétrica, de gás, contratar seguro contra 
incêndio, e de fiança locatícia e suas renovações e incluir as despesas no boleto 
e/ou cobrar junto com o pagamento do aluguel mensal e solicitar em nome dos 
Locatários ligação ou desligamento de quaisquer serviços contratados referentes 
ao Imóvel objeto deste Contrato de Locação. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 50ª - Fica eleito o Foro da situação do Imóvel, para serem dirimidas 
as eventuais questões que insurgirem do presente Contrato de Locação, bem 
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ASSINATURAS 

LACADOR (A) (ES) 

 
 
 

 

como para a propositura de qualquer ação proveniente do mesmo, renunciando- 
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 
E por estarem assim justos e contratados, as partes firmam de forma eletrônica 

a sua vontade de contratar segundo os Artigos 104 e 107 
do Código Civil, que tratam do princípio da liberdade de 
forma e firmam sua assinatura eletrônica, dando tudo por 
bom, firme e valioso, para que produza seus efeitos 
legais, e juntamente com as testemunhas: Julie Ane 
Ramos Siqueira, e-mail: julie_ju-n@hotmail.com, RG sob 

nº. 48.172.525-8 SSP/SP e CPF sob nº. 417.438.698-60 e Adriana Aparecida Amalfi 
Rodrigues, e-mail: drikaamalfirodrigues@icloud.com, RG sob nº. 33.421.154-2 
SSP/SP e CPF sob nº. 294.564.938-14, as partes reconhecem e aceitam a garantia 
jurídica deste instrumento e sua forma de assinatura dada pela MP 2.200-2/2001, 
Art. 1º Fica instituída a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -Brasil, 
para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que 
utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 
seguras. 

 
Bragança Paulista, 29 de junho de 2023 
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LOCATÁRIO (A) (ES) 
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18/07/2023, 09:53 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

NOME EMPRESARIAL 

EMWA - SERVICOS DE ESTETICA, LUBRIFICACAO AUTOMOTIVA E GUARDA DE VEICULOS LTDA 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

51.443.483/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/07/2023 

 
 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMWA 
 PORTE 

ME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOGRADOURO 

R CORONEL ASSIS GONCALVES 
 NÚMERO 

179 
 COMPLEMENTO 

******** 

 
CEP 

12.900-480 
 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
 MUNICÍPIO 

BRAGANCA PAULISTA 
 UF 

SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EMWA_SERVICOS@HOTMAIL.COM 
 TELEFONE 

(19) 3832-6259 

 
 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/07/2023 

 
 
 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

 

 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Emitido no dia 18/07/2023 às 09:53:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Projeto N°: 159128/3507605/2023 

Endereço: RUA CORONEL ASSIS GONÇALVES N°: 179 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: 

 
Ocupação: 

BRAGANCA PAULISTA 

COMERCIAL - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO 

Proprietário: EMWA - SERVIÇOS DE ESTETICA 

Responsável pelo Uso: EMWA - SERVIÇOS DE ESTETICA 

Responsável Técnico: □ 

CREA/CAU: 

Área Total (m²): 

Nº de Pavimentos: 

30,00 

1 

ART/RRT nº: 

Área Aprovada (m²): 30.00 

Validade: 10/08/2026 

OBSERVAÇÕES: 

1. Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que 
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins. 
2. Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42. 
3. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado 
de Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. 
4. Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra 
Incêndio nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5. O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. 
6. O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e 
criminais, sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de 
reincidência infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização. 
7. Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação. 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros "www.corpodebombeiros.sp.gov.br", 

ou utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" . 

 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS 
 

CLCB Nº: 1053604 

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO 
REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou 
responsável pelo uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio 
em condições de utilização, providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das 
responsabilidades civis e criminais. 

 

Braganca Paulista, 10 de Agosto de 2023 

http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/
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